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PROJETO DE LEI 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas ponadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

í~ 
., Art. 1 Q Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas ponadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. mediante a supressão 
de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos. no mobiliário urbano. na construção e reforma de 
edifícios e nos meios de transpone e de comunicação. 

Art. 2Q Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização. com segt!rança e 
autonomia. dos espaços. mobiliários e equipamentos urbanos. das edificações. dos transpone~ e dos 
sistemas e meios de comunicação. por pessoa ponadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso. a liberdade de 
movimento e a circulação com segurança das pessoas. classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso 
público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios públicos e 
privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transpones: as existentes nos meios de transpone; 

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite 
a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, 
sejam ou não de massa: 

III - pessoa ponadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária ou 
permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização. tais como 
os referentes a pavimentação. saneamento. encanamentos para esgotos. distribuição de energia elétrica. 
ilwninação pública. abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações 
do planejamento urbanístico; 

V • mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos. 
superpostos ou adicionados aos elementos da_!lrbanização ou da edificação. de forma que sua modificação 
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ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos. tais como semáforos, postes de 
sinalização e similares. cabines telefônicas. fontes públicas. lixeiras. toldos. marquises. quiosques e 
quaisquer outros de natureza análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomIa pessoal ou possibilite o 
acesso e o uso do meio fisico . 

CAPITULO 11 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art. 3Q O planejamento e a urbanização das vias públicas. dos parques e dos demais 
espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a tomá-los acessíveis para a~ 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 4Q As vias públicas. os parques e os demais espaços de uso público existentes. assim 
como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados. obedecendo-se 
ordem de prioriàade que vise à maior eficiência das modificações. no sentido de promover mais ampla 
acessibilidade às pessoas ponadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 5Q O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de uso 
comunitário. nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres. os percursos de entrada e de 
saída de veículos, as escadas e rampas. deverão observar os parâmetros estabelecidos pelas normas 
técnicas de acessibilidade da NBR 9050 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 6Q OS banheiros de uso público existentes ou a construir em parques. praças, jardins e 
espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos. de um sanitário e um lavatório que 
atendam às especificações da NBR 9050 da ABNT. 

Art. 7Q Em todas as áreas de estacionamento de veículos. localizadas em vias ou em 
espaços públicos. deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres. 
devidamente sinalizadas. para \"eículos que transponem pessoas ponadoras de deficiência com 
dificuldades de locomoção . 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste anigo deverão ser em número 
equivalente a dois por cento do total. garantida. no mínimo. uma vaga, devidamente sinalizada e com as 
especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

CAPITULO 111 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

Art. gQ Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 
elementos venicais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso para 
pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de modo a que 
possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

Art. ~ Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados 
com mecanismo que emita sinal sonoro suave. intermitente e sem estridência. ou com mecanismo 
alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de deficiência visual. se 
a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim determinarem. 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em locais 
que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.:. 
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CAPITULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 
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Art. 11. A construção. ampliação ou refonna de edificios públicos ou privados destinados 
ao uso coletivo deverão ser executadas de modo a que sejam ou se tomem acessíveis às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo. na construção. ampliação ou 
refonna de edificios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados. pelo menos. 
os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edificação. destinadas a garagem e a estacionamento 
de uso público. deverão ser reservadas vagas proxlmas dos acessos de circulação de pedestres. 
devidamente sinalizadas. para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção pennanente; 

11 - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 
arquitetõnicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade da pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edificio. entre si e com o exterior. deverá cumprir os requisitos de 
acessibilidadé de que trata esta Lei; e, 

IV - Os edificios deverão dispor, pelo menos. de um banheiro acessíveL distribuindo-se 
seus equipamentos e acessórios de marIeira a que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos. conferências. aulas e outros de natureza similar deverão 
dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas. c de lugares específicos para 
pessoas com deficiência auditiva c visuaL inclusive acompanhante. de acordo com a NBR 9050 da 
ABNT. de modo a facilitar-lhes as condições de acesso. circulação e comunicação. 

CAPITULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRlV ADO 

Art. 13 . Os edificios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de elevadores 
deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de acessibilidade : 

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum; 

11 - percurso acessível que una a edificação à via pública. às edificações e aos serviços 
anexos de uso comum e aos edificios vizinhos; 

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas ponadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 14. Os edificios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento 
de acesso. à exceção das habitações uni familiares. e que não estejam obrigados à instalação de elevador. 
deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um elevador 
adaptado. devendo os demais elementos de uso comum destes edificios atender aos requisitos de 
acessibilidade. 
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Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política habitacional 
regulamentar;:: reserva de até três por cento do total das habitações. para o atendimento da demanda de 
pessoas ponadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

CAPITULO VI 
DA ACESSIBILIDADE NOS VEICULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 16 . Os veículos de transpone coletivo deverão cumprir os requisitos de acessibilidade 
estabelecidos nas nOrmJ5 técnicas específicas. 

CAPITULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comlmicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de com'Jl1icação e 
sinalização às pessoas ponadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação. para 
garantir-lhes o direito de acesso à informação. à comunicação. ao trabalho. à educação. ao transpone. à 
cultura. ao espone e ao lazer. 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de escrita 
em braille. linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação direta à 
pessoa ponadora de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação. 

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 
medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra sub-titulação, para 
garantir o direito de acesso à informação às pessoas ponadoras de deficiência auditiva. na fonua e no 
prazo previstos em regulamento . 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 20 . O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas. arquitetônicas, 
de transpone e de comunicação. mediante ajudas técnicas. 

Art. 21 . O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa e das agências de 
financiamento, fomentará programas destinados: 

I - à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de deficiências; 

II - ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para as 
pessoas ponadoras de deficiência; 

III - à especialização de recursos humanos em acessibilidade. 

CAPÍTULO IX 
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS 

Art. 22. Fica instituído. no âmbito da Secretaria Nacional dos Direitos Humanos do 
Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Eliminação de Barreiras Arquitetônicas. Urbanísticas. de 
Transpone e de Comunicação. com recursos orçamentários da Coordenadoria Nacional para Integração 

, , 



da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE. cUJa execução sem disciplinada em regulamento 
específico. 

Parágrafo único. Anualmente serão destinados recursos orçamentários a fim de financiar 
programas especiais para a supressão de barreiras no espaço urbano. edificios de uso público. transpones 
coletivos e na comunicação. 

CAPITULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. A administração pública federal direta e indireta destinará. anualmente. dotação 
orçamentária para as adaptações. eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos 
edificios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso. 

Parágrafo único. A implementação das adaptações. eliminações e supressões de barreiras 
arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro ano de vigência 
desta Lei. 

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas infonnativas e educativas dirigidas a 
população em geral. com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e a 

• integração social da pessoa ponadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 2S. As disposições desta Lei aplicam-se aos edificios ou imóveis declarados bens de 
interesse cultural ou de valor histórico-artístico, desde que as modificações necessárias observem as 
nonnas específicas reguladoras destes bens. 

Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência terão 
legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 



"'LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ............................................................................................................... . 
, 

TITULO In 
Da Organização do Estado 

· ............................................................................................................... . 
, 

CAPITULO II 
Da União 

· ............................................................................................................... . 

Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 
· ............................................................................................................... . 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência; 
· ............................................................................................................... . 

, 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· ............................................................................................................... . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· ............................................................................................................... . 

SUBSEÇÃOIII 
Das Leis 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

, 
CAPITULO VII 

Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso 
,.... -' 

· ............................................................................................................... . 
, 

Art. 227 - E dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1 ° O Estado promoverá programas de assistência integral à 
saúde da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades 
não governamentais e obedecendo os seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à 
saúde na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou 
mental , bem como de integração social do adolescente portador de 
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e 
dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte 
coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência. 
· .... ... ...... .................................................................................................. . 

, 
TITULO IX 

Das Disposições Constitucionais Gerais 
· ... .. .. ....................................................................................... .. ... .... ... .. ... . 

Art. 244 - A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos 
edifícios de uso público e dos veículos de transporte coletivo 
atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2°. 
· ............................................................................................................... . 
· ..... ........................... .. ....................................................... ...................... . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

que: 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 1 8, de 05 02 1991.5 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 
transferência para a reserva. 
* Al fnea '.'f' acrescida pela /.!-·menda Constitucional nO 18, de 05 02 / 998 

§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
TITULO VIII 

Da Ordem Social 
............................................ , ...................................................... ............. . 



Mensagem nO 1.067 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelêl1cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção 

da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 

providências" . 

Brasília. 8 de setembro de 1998. 
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Brasília. 3 de setert1brode 1998. 

Excelentissimo S~nhor Presidente da República. 

Sunmeto à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que dispõe sobre 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. e dá outras 

2. O projeto objeti"':l estabelecer nonnas gerais c critérios básicos. \'isando a 
promover o acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. por meio 
da supressão de barreiras L: obstáculos. nas vias e espaços públicos. no mobiliário urbano. na construção e 
refonna de edificios. nos transportes e nos meios de comunicação. 

J. Com a implcmentação dessa medida. norteada pelo princípio de que o d Ireito de 
acesso ao meio fisico e à livre locomoção constitui parte indissociável dos direitos humanos. l' ~ tar-se-á 

cumprindo o disposto no art. 227. ~ P!. inciso 11. da Constituição Federal. segundo o qual deverá haver a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos para os portadores de deficiência física. sensorial e 
mental. e ~ 2". o qual determina que ";] lei disporá sobre nonnas de construção dos logradouros e dos 
edificios de uso público e de fabricação dI.! veiculos de transporte coletivo. a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiC:ncia". combinado com o art. 244. que dispõe sobre a adaptação 
desses bens. quando já existentes. com a mesma finalidade. 

~ 4, É oportuno lembrar. Senhor Presidente. a necessidade de se tratar a problemática 
da acessibilidade. nào mais como reivindicaçào d~ um seguimento qu:mtitativarnente reduzido da 
sociedade. porém. como um problema que já atinge a pelo menos dez por cento da população brasileira. o 
que significa dezesseis milhões de pessoas portadoras de deficiência. 

5, Além disso. cabe recordar que ao Poder Púhlico cumpre estahelecer um 
compromisso social para promovr.r a mdhoria nd qualidade de vida das pessoas que. devido à incapacida
dt' ou desvantagens causadas por deticiênci .... 'i tisicas. mentais ou sensoriais. sofrem limitações que as 
impedem de realizar uma vida independente é' de intf!grar-se plenamente no meio social. 
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É oportuno frisar. ~inda. que o texto proposto tem respaldo no ano 2-+. inciso XIV. 
da Constituição federal. que estabelece a competênciJ concorrente dJ União dos Estados e do 
Distrito Federal para legislar sobre J matéria. e do ~ P! do mesmo LlrllgO. que limita a competência da 
União. no presente caso. a estabelecer normas gerais. 

7. Estou convicto. Senhor Presidente. de que o projeto de lei. ora submetido ao 
descortino de Vossa Excelência. é um passo extremamente significativo no processo normativo de 
eliminação de barreiras arquitetônicas e Jmbientais. priorizado entre JS metas do Programa Nacional dos 
Direitos Humanos. 

Respeitosamente. 

RE 
Ministr de Estado dJ JustiçJ 



· -ANEXO A EXPOSIÇAO DE ;\10TIVOS DO ~lINISTERIO DA .JUSTIÇA 
~!! 582 DE 3 / 9 / 98 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Tendo em vis ta \) dispos to IlOS art s, :27 e 244 da Co nstituição Federal. que asseguram às pessoas 
portadoras de dcliciência. por mei o de lei. II acesso adequado aos logradouros e edifícios e aos veiculas de 
transporte co leti vo e. ainda. a adaptação desses bens e se rviç os. quando j;'\ existentes. toma-se necessária a 

adoção da presente medida , 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Projeto de Lei que estabelece no rmas gerais de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

J. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

- I L-____________________________________________________________________________ ~ 

.... Custos: 

5. Razões que justifiquem a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

~ I~ ____________________ __ 
7. Síntese do Parecer do Orgão .Juridico: 

Pela constitucionalidade e juridicidade. 
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Aviso n2 1.197 - SUPARlC. Civil. 

Em 8 de setembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa li projeto de lei que "Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e 

dá outras providências". 

Atenciosamente, 

c 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 4.767/98 

Nos termos do art. 119, I e § 1°, combinados com 
o art. 166, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 12/05/99, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, foram apresentadas duas emendas ao projeto. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999. 

Maria Ivan do Espírito Santo 
ecretária 



EMENDA N° 

G\ [(tCl 

CÂMARA DOS DEPUTADOS USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

COMISSÃO DE 

AUTOR: DEPUTADO 

texto: 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Dr. HÉLIO 

TEXTO/J USTI FICAÇÃO 

PARTIDO 

PDT 
UF 

SP 

Altera a redação do art 19°, passando a vigorar com o seguinte 

Art 19° - Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e Imagens adotarão plano de 
medidas técnicas com o obJetivo de permitir o uso de linguagem de SinaiS e de legenda 
oculta televISiva, ou outra sub-titulação, para garanttr o direito de acesso á Informação ás 
pessoas portadoras de deficiência auditiva, no prazo máximo de 02 (doIs) anos 

JUSTIFICAÇAO 

O acesso á Informação é um direito constitucional que vem sendo 
sistematicamente negado ao portador de neceSSidades especiais e, o cumpnmento deste 
artigo se torna fundamental para garantir este preceito constitucional. 

DATA ASSINATURA PARLAMENTAR 

PÁGINA, 

OI/vI 
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EMENDA N° 

Cr1[ Lt C 

CÂMARA DOS DEPUTADOS USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

COMISSÃO DE 

AUTOR: DEPUTADO 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Dr. HÉLIO 

TEXTO/J USTI FICAÇÃO 

PARTIDO 

PDT 

UF 

SP 

Altera a redação do art. 16° e acrescenta Parágrafo Unlco, 
passando a vigorar com o seguinte texto: 

., Art 16° - Os ve iculos de transporte coletivo deverão dispor de, no mini mo, 10% de 
poltronas reservadas aos deficientes fislCOS, bem como dos meios necessários ao seu fácil 
acesso as mesmas, num prazo máXimo de 02 (dOIS) anos a partir da pub licação desta 
let" .(NR) 

Parágrafo Unico - A multa pelo descumpnmento do disposto neste artigo será de 5.000 
UFIR's, sendo acrescida do dobro tantas quantas forem as re incidências no seu 
descumpnmento. 

JUSTIFICAÇÃO 

É vergonhoso o tratamento legado aos portadores de necessidades 
especiais nos transportes, especialmente os coletivos Não há poltronas e nem rampas de 
acesso para estes e suas cadeiras de rodas em mUitos casos. A necessidade desta 
adaptação não faz mais urgente, mas sim urgentlsslma, dado o numero de pessoas que se 
encontram nesta situação e que necessitam de utilizar os transportes coletiVOS 

Ir , O~~ tJ9 
DATA ASSINATURA PARLAMENTAR 

PAGIN;); 

tJbl/J 
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C Â'M A .k A O O S O E P U T A O O S 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 4.767/98 

Nos termos do Art. 119, caput, I, § 1° do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, na 
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
01/12/98, por cinco sessões. Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 1998. 

Maria Ivo e do Espírito Santo 
Secretária 



Elias de Lima 
Assessor Político e Empresarial 
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• Telefones: (011) 221-8408 - 223-2808 
Nós confiamos em Deus 



SOCiEDADE PRÓ-L\\~RO ESl:>ÍRlTA E1\'\ BRAILLE-SPLEB 
SEDE PRÓPRIA RUA THOMAZ COELHO, 51 - VIU:\., ISABEL 

RIO DE JANEIRO (RJ ) - BRASIL - CEP 2054 0-110 
TEL (021) 288-9844 - FAX 00-55-02 1-572-00-49 

CGC 33 .997 560/000 1-'11 - INSC. MUN. Oi 702 :2;35 
Declarada de Utilidade Públi ca Feder al, Estadual e MuniC ipal 

ffio do J d n a iro, RJ~ 19 de outlJbro de 1 990 

E~mo. Senhar Presidente: (7 ' I ' r ~f / '-{lO"" '--I 
• 

Solicito de V. Excia. o envio dds s 8 guin ~es sug e st6es dO 
P-r o joto d 8 Le i qlJ a "'estabele c e normas gerais 8, critérios b ,isic03 para 

c l) in Ir. c ~, i 1 i d J j 2 r ~ d u z i d .i , .. 
8 ;J d outras p rovid~ íl :: i , ~ ::, ." 1 i :J e r d. n:; d 5 

partidá rilS co m o :3sento nessa Casa Legislativa.:- bem :;0)110 3-0. 

• enhor Relato r da ma,téria: 
F'xmo .. 

Art. 19 - Esta Lei e~ t~bel e ce normdS g8 r ~ ~ s e 
. .. . . ..: r l t er ~ o s 

b " - - dOf' . a ~ l C O S par~ a pr c mo ç ao •••••••• e 1 l e lOS e nos m8 i os de tr ~ n 5p orte e , 
..~ 

O p ~ o ~ ' u' n ' c -. r '" ,-, _ :....,. li : ...... .. Cl • .. ~ r.... , em dtendi~ento à s N.orma s dJ ~. s ~ o ciaç J o ar w ~ il e ir J 
~O fír i <.J3 Te c ni ccl s "A ONT ", Comissdo Pan d meri Cd n a d.:: r~ o rm ,~ s r éc n .i c ds 
" 'e o P j: N T ", [VI t: r c <I do d () Co n e Sul "r'l ER eD S LJ L" e d S deu s o in t e "T. ci c i o n ,11 
(I Ce , ISD, e EN), onde couber o seu uso. 

l\rt. 22 - Para os fins de s t~ Lei 
seguin~es definiç6es: 

I 

II -

d) - barreirds n as . -c o rnUnlCUç lJ eS; 

-SdO establdec.i dJ. s 

~ u " C " " l ' ::> -~r ve I..t '-J. ~ lU t.:: to: I I '., - _ ...I 

o bs t~cul c •••.••••••• por interm~ d io dos meio s ou s i ~ t em ~,; de 
-seJ a m,ou rJ cL..i , 

de 

as 

ou 

Art. 
Vld S públi -C~S , . . . . . . . . . . . . mü Li lid .j Je 

reduzi da , , . es tdbe 1 ec i da S pelas N,ormas Tecnl. Cd s. 
Art. 49 - MS viê.s públicôs, os pariQues e cs d clmd i s e,spd -r o ~ ~ e ~ o pu' h' l' 'c ', _ . , tl U " u .L __ exi s tent es , d 5s irr, como r·~ ... "' P .-... ..... t· "; " . .;.-... . J t __ "" ...... \.. c .. ..J • • • • • • • • • • • • • • 

dces s i b ili ci...lde bs PC :; SO d S p o rt Cl dorus Ot:.! d ef i c iên :: iJ DL :: 0/ 11 

re du ~ i d.J , est21bc: 1 8C i c'ús pel i:; NCrcril S Tié c n i Cel S . 

EXf'l [ • -- ~ ' U ' R :::' Lh.' IL .. 

N:OB RE: P'P. :' S I D UH E 

n7"'lDU'n· r"", F".' D":''J ,\ L 1):.'J _' 1 c\ .uI.- :.:.. ..;.l., 

( 



SOClfOADE PRÓ-LI~: RO ESPÍRITA EM BRAILLE-S PLEB • 

SEDE PRGPRIA RUA THOMAZ COELHO. 51 - VILA ISABEL RIO DE JANEIRO (RJ) - BRASIL - CEP ~054 0-110 TEL (021) 288-9844 - FAX 00-55-0:'1 -57~-OO·19 CGC 33.997 .560/0001 -11 - INSC. MUN 07 702 ~S5 Decidi ada de Utilidade Plibllca Fedelal . Estadual e Municipal 

rclhd 2 
fü t. 5g - O projeto e o tr uçado ••••••• devcl'dc 
estubelecido5 pelas " . Ncrrr.é1S Te c n~ cós . (e xc luj 
i~ r t • 6 ç - Os b .• n h e i r o s deu ~)ü p ú b lj ~~:; . •.•..... d ~ um S d n i t li -que dten c!óITI ~$ especificdções e$t ... lHde.:jdcJs pelas Nor mas T8 c n icv s . 

- Em tc das áS " a re i... 5 -I <> e C' .. - : o -- m ,-, ,,, t o u _ ..... ' L. ~ ..L L ... I t ::.l, . L - "... •••••• com cJific ul JucJe~ Ou l ucom cção, estobelecidós p u l as i~,orn;G.s recnLcás . 
A,rt. 11 - A const ru ç ~o, ampliação ou re forma ••••••••• ou com mobi li dade r e duzida , em a tendim en to 55 NormJ s r cicnicd s . 
Pdr d9 raro uni co - Pa ra o 5 fin s do d i sp CJ:, to ••••• os seguin~_e::. req ui s i tt ls de acessib ili cbde , e m atend i mento dS ~~ Grrr:,Js 

, 
Tec -nlCós . 

A.rt. 13 - Os edif í cios de uso • • • • • • • • re q ui :;i tos , . 
mln ~ -Inos de dc e s s ibilidóde , eOl atend i mento ~5 , . Norrr.J s T t.!cn )_c--,~ : 

Art . 14 - Cs edif í cios a sere m ••••••.• comum de~ te s ed i -ficios a te nder aos r equi s ito s de acessibilidades, em d t e n d i me nto • 
dS , -Normas. Tecnlcas. 

Art . • 15 - Cóber~ d O Minist~rio da JU ~ ti~ d , como r efJrese n -t -.... ntc3 do p'cde l- PÚblic:o , a respon s abili da de p ela co cadeno';do et~ •••••.• l\ rt. 17 - O Po der r Pú tLli co promov e rd d e limin u:; ão ••••••• a o esporte e a o l azer , em atendime n to ãs , . NormdS Tecn lcas • • Art . 19 - Os serviços de radiofu s âo sonora • • • • • • • • • • • • • c u :;o diJ linyudgem d~ sind i s e d dublag e m, pctr<:J g:.lrvn t ir o d ir e ito de acesso ~(inofl) in f ormaç}o 
, 
as pes s oas porta do r as d Cl ri .. -:. r 1- - 1' .-S r, r- i ... ...... _...... . - ..... *_ .... ~. dudi tivd ou vis ua l, na f orma 8 no prazo pr e vi s to s em r egu l cmcn~ o. 

Ar t. 2C - O Pod er P·ú b li co . -p ro movera d s u pre5~ do de ba r -
, por en1.idaues d e clas:3es , gov e rnam e n -:é:l i s ou d e direito p::-ivJd o com fins filantrópicos . 

Art. 26 - As org dnizaçõs s govar n c.lme ntc.li s e as :Jc dir e ito privd do cem fins filctnt.rópicos , representdt iv v5 d8- p e s --,o cis da defi c iêncid ate ••• 
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SOCIEDADE PRÓ-LIVRO ESPÍRITA EM BRAILLE-SPLEB 
SEDE PROPRIA RUA TH OMAZ COELHO 51 - VILA ISABEL RIO DE JANE IRO (RJ ) - BRASIL - CEP 20540-110 TEL (021) 288-9844 - FAX 00-55-021 -572-(1049 CGC 33. 997 .560/0001-11 - INSC. MUN . 07 .702285 Decidi ada de Utilidalie Pública Federal, Estadual e Municipal 

F"olh d 3 

Art. 27 - (A ser in c luí ~o) - ~s Pr efe ituras Munj.cipais e 
no Di~ tri t o Feder~l , ssrJu r e ~ pun~~v o i~ n E' 1-"';' la ap:·o\J.jçü c~ do:; pr.·ojotos e des :; nh o s de urb 2:t niZ: wçdo, mobiliSr-iu urbdíic, eaí f"í ci o s p úb li ':: 0 , do uso c oletivo, CJ.U pl-ivddo, da dcc.ss,ibil j rJa<lt:: no s , 

vCl c ulo s ~ ~ trJn :~poltes co letivos, do aces s i bili dade d o cG mu niC0 çJo e Si I1d li LI ÇÓO, no tocante às medica s de fomento ;j eliminaçd o de barr e i -rase 

Art. 28 - Es ta l ei entra e m vlgo r nd da~. d de SUei publjc~ 

A expressão "de direito priva do com fin s filan t rópi cor, " dev e S8 r subst i tuídd por outra , ~ onstante de projeto e~ trdmitdçJc no C O n g r 8 '; ::; o N ,;} c i o fl dI , q U (1 d d n o va c o n C 8 i tua ç ;j c a e s s a s e n ': i d d dE; ::: • 

Cbm prote s tos de ele vada ostima e supcrlor c on s i de raç30, 

PPC FE5 30R JOIL MENEZES GUIMAR~E S 
2º VIC e-P RESIDENTE DA 
:JOC IED.i\DE r1 Hd-LIVRO-E 5Pl fnTi\ [M BRA I Ll. [ '~ ::;P L LB "· 

GABINETE DA PRESIDENCIA 
EM , 27 / 10 /98 . 

De ordem, da Comissao de Ciência encaminhe-se à apreciaçao /.... r-" 
( j:<-~1ü~liJ-. istlna Nunes de Queiroz 

e Tecnolo gia. 

Chefe do Gabinet e 



SOCIEDADE PRó-LIVRO ESPíRITA EM BRAILLE - SPLEB 
• RUA ·THOM\l>.Z 006uHO, 51 - VILA ISABEIL - TE'l.: 288-9844 - FAX (021) 

C6P 20540-110 - RIO DE JANEIRO - RJ - BRASI,L 

:\ \~~'O 
'" . , n \}\l /. 
\ \\~ '!oi ' \ 
~ \ ~~ 
~....{~ 
, AC CT.~ 

Ao Exmo. Sr. 

Deputado Federal Michel Temer' 

Nobr.e Presi dente da Câmara dos Deputados 

P'ra;a dos Três Poderes - Br.asília - DF 

CEP 70.160-900 

• 

~ PORTE SÉRIE A 

} 



Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / / 99 Presidente 

REQUERIMENTO 

Requer 
Projeto de . 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art . 155 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. requeremos a Vossa Excelência urgência para a apreciação do Projeto 

de Lei nO 4.767, de 1998, do Poder Executivo, que "Estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, e d' tras providências". 

ef?ob~+<:> 
JR-fp-f-ÇDN ~6 ' 

GER 3 .17. 23 .004-2 (MAI /98) I 
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Sala das Sess 
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es, em.}~d~ J"{Y\,O.JCf' de 1999. 

'l/V"'~vVVV --
MARCHEZAN '- -

tado Federal 
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C Ã M"A R A DOS D E P U TA DOS 

Aprovados: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 4.767, de 1998 

- a Emenda de Plenário nO 1, com parecer favorável; 
- o Projeto de Lei. 

Rejeitadas: 
- as Emendas oferecidas na Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 

Informática, com parecer pela rejeição " 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 17.06.99 . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

aiva 
Se retário-G ral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N° 4.767, DE 1998 
( Do Poder Executivo) 
MENSAGEMN~ 1.067/98 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E 
INFORMATICA; DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAlS 

Art. 12 Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. mediante a supressão 
de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos. no mobiliário urbano. na construção e reforma de 
edificios e nos meios de transpone e de comunicação. 

Art. 22 Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições : 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização. com seg~rança e 
autonomia. dos espaços. mobiliários e equipamentos urbanos. das edificações. dos transpone~ e dos 
sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: 

(*) Republica-se em virtude da inclusão das Emendas Oferecidas na Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática 
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II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso. a liberdade de 
movimento e a circulação com segurança das pessoas. classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias publicas e nos espaços de uso 
público; 

b) barrei~as arquitetôniças na edificação: as existentes no interior dos edifícios públicos e 
. , 

pnvaaos; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transporte; 

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite 
a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação. 
sejam ou não de massa: 

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporarIa ou 
permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização. tais como 
os referentes a pavimentação. saneamento. encanamentos para esgotos. distribui ção de energia elétrica. 
iluminação pública. abastecimento e distribuição de :igua. paisagismo e os que materializam as indicações 
do planejamento urbanístico: 

V - mobil iário urbano: o conjunto de objetos existentes nas \"ias e espaços públicos. 
superpostos ou ' adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação. de forma que sua modificação 

ou traslado não provoque alterações substanciais nestes eiementos . tais como se m:iforos. postes de 
sinalização e similares. cabines telefônicas .. fontes publicas. li xeiras. to ldos. maroUl ses. qUIosques e 
quai squer outros de natureza análoga: 

VI - ajuda tecnica: qualquer elemento oue iacilite a autonomIa pessoal ou possibilite o 
ac esso e o uso do meio físico . 

CAPITULO II 
DOS ELE\lENTOS DA uRBANIZAÇ..\O 

Art. 3'2 O planejaJnento c a urbanização das \"i::ls publicas. dos parques c dos demais 
espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de form::l ::l tomá-los acessí\'eis para as 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 42 As vias públicas. os parques e os demais espaços de uso publico existentes. assim 
como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados. obedecendo-se 
ordem de prioridade que \'ise à m::lior eficiência das modificações. no sentido de promover mais ampla 
acessibilidade às pessoas portadoras de deficiênci3. ou com mobilidade reduzida . 

Art. 52 O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e pri\'ados de uso 
comunitário. nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres. os percursos de entrada e de 
saída de \'eículos. as escadas e r:unpas. deverão observar os parãmetros estabelecidos pelas normas 
técnicas de acessibilid3.de da NBR 9050 da Associação Brasileir3. de Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 6'2 Os bJJ1heiros de uso público existentes ou a construir em parques. praças. jardins e 
espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor. pelo menos. de um sani tário e um lavatório que 
::ltendam as especificações da NBR 9050 da ABNT 

Art. 7'2 Em todas ::lS áreas de estacionamento de \'eiculos. localizadas em vias ou em 
<.:spaços públicos. deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres. 
devidamente sinalizadas. para \eículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldades de locomoção. 



Parágrafo único . As vagas a que se refere ocaput deste anigo deverão ser em número 
equivalente a dois por cento do total. garantida. no minimo. uma vaga, devidamente sinalizada e com as 
especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

CAPITULO III 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILI ÁRIO URBANO 

Art. 82 Os sinais de tráfego, semáforos. postes de iluminação ou quaisquer outros 
elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso para 
pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação. e de modo a que 
possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

Art. 92 Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados 
com mecanismo que emita sinal sonoro suave. intermitente e sem estridência. ou com mecanismo 
alternativo. que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de deficiência visual. se 
a intensidade do fluxo de veiculos e a periculosidade da via assim determinarem. 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em locais 
que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas ponadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

CAPITULO j\' 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFicIOS PUBLICOS Ol; DE USO COLETIVO 

Art. 11. A construç50. ::unpliaç50 ou reformJ. de edifíc ios públicos ou privados destinados 
J.o uso coletivo deverão ser executadas de modo a que se,lam ou se tom em acessivei s :1S pessoas 
portadoras de deficiênciJ. ou com mobil idade reduzida. 

Parágrafo único . Para os fins do disposto neste anigo, na construção. ampliação ou 
reformJ. de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo dever50 ser observados. pelo menos. 
os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edifícaç50. destinadas a garagem e a estacionamento 
de uso público. deverão ser reservadas vagas proxlmas dos acessos de circulação de pedestres. 
devidamente sinalizadas. para veiculos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
difículdade de locomoção permanente: 

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou difícultem a acessibilidade da pessoa portadora de 
deficiênciJ. ou com mobilidade reduzida: 

III - pelo menos um dos itinerarlOs que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício. entre SI e com o extenor. deverá cumprir os requisitos de 
J.cessibilidadt de que trata esta Lei: e. 

IV - Os edifícios deverão dispor. pelo menos. de um banheiro acessivel. distribuindo-se 
seus equipamentos e J.cessórios de maneira a que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências. aulas e outros de natureu similar deverão 
dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas. e de lugares específicos para 
pessoas com deficiência auditiva e visual. inclusive acompanhante. de acordo com a NBR 9050 da 
ABNT. de modo a facilitar-lhes as condições de acesso. circulação e comunicação. 

3 
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CAPITULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFICIOS DE USO PRlV ADO 

Art. 13. Os edificios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de elevadores 
deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de acessibilidade: 

I - percurso acessíve l que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum: 

II - percurso acessível que una a edificação a via pública. às edificações e aos serviços 
anexos de uso comum e aos edificios vizinhos: 

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 14 . Os edificios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento 
de acesso . a exceção das habitações unifamiliares. e que não estejam obrigados à instalação de elevador. 
deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um elevador 
adaptado. devendo os demaIS elementos de uso comum destes edificios atender aos requisitos de 
acessibilidade . 

c ~- -t;, Art. 15. Caberá ao orgão federal responsave l pela coordenação da política habitacional 
1.9~ regulamentar:l reserva de até três por cento do total das habitações. p:lfa o atendi mento da demanda de 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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CAPITULO VI 
DA ACES SIBILI DAD E :';OS VEÍCCLOS DE TRA0:S PORTE CO LETIVO 

Art . 16. Os veículos de transporte coletivo deverào cumprir os requisitos de acessibilidade 
estabelecidos nas normas técnicas esoecíficas. 

CAPITULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

.M . 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comtmicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tomem acessíveis os sistemas de com"Jllicação e 
sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para 
garantir-lhes o direito de acesso à informação. à comunicação. ao trabalho. à educação. ao transporte, à 
cultura. ao esporte e ao lazer. 

Art. 18 . O Poder Público implementará a formação de profissionais i::ltérpretes de escrita 
em braille. linguagem de sinais e de guias-intérpretes. para facilitar qualquer tipo de comunicação direta à 
pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação. 

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 
medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra sub-titulação, para 
garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na forma e no 
prazo previstos em regulamento. 



CAPITCLO VIII 
DAS DI SPOSIÇÕES SOBRE :\JLJDAS TECNIC:-\S 

.Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanís ticas. arquitetônicas. 
de transpone e de comunic:1ção . mediante :1judas técnicas. 

Art. ::: I. O Poder Público. por meio dos organismos de apoio à pesquisa e das agências de 
financiamento. fomentará progrillTIas destinados : 

I - à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de deficiências: 

II - ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para as 
pessoas ponadoras de deficiênci:1: 

III - à especialização de recursos humanos em acessibilidade. 

CAPITULO IX 
DAS MEDID AS DE FOMENTO À ELI\lI NAÇAO DE BARREIRAS 

Art. 22. Fica instituído. no âmbito da Secretaria Nacional dos Direitos Humanos do 
Ministério da Justip., o Programa Nacional de Eliminação de Barreiras Arquitetônicas. Urbanísticas. de 
Transpone e de Comunic:1ção. com recursos orçamentários da Coordenadoria Nacional para Integração 

da Pessoa Portadora ce Deficiência - CO ROE. cUIa execução será disc ipl ir.ada em regulamento 
específico. 

Parágrafo único . :-\nuaimente serão destin:ldos recursos orçamentános a rim de financiar 
programas especia..is para :1 suore ssão de barreiras no espaço urba.!10 . cdificios de uso oúblico . transpones 
coletivos e na comunic:lcão. 

CAPITULO X 
DISPOSIÇÕES FrN:-\IS 

Art. 23. :-\ administr:1ção públic:1 fede ra..i direta e indire!:l desti nara. anual mente. dotação 
orçamentana para as adaptações. eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos 
edificios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso. 

Parágrafo único. :-\ implementação das adaptações. eliminações e supressões de barreiras 
arquitetônicas referidas no caput deste anigo deverá ser iniciada a panir do primeiro ano de vigência 
desta Lei. 

Art. 24 O Poder Público promoverá campannas informativas e educativas dirigidas a 
população em geral. com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e a 
integração social d:l pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edificios ou imóveis declarados bens de 
interesse cultural ou de valor histórico-anístico . desde que as modificações necessárias observem as 
normas específicas reguladoras destes bens. 

Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência terão 
legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEl\AÇ . .\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

...................... .. .......................................................................................................................................................................................................... 

, 

TITULO 111 
Da Organização do Estado 

............................ .. .... .... ........................................................................................ .... .......................................... .... ...... .. .... .. .................................... 

, 

CAPITULO II 
Da União 

.......................................... ........ ...... .. .... .......... ............ .. ................................................................................ .......... .. .......... .. .. .................................. 

Art. '4 - Compete à União. aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 
~ 

................ .. ............................ .................. ............ .. .................. .. .............. .... .......................................... .. ................ .. .......... .. .................................... 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência: 
........................................................................................................................................................................................... .................................... 

, 

TITULO IV 
Da Organizacão dos Poderes 

~ , 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

.. " ............................................................................................................................................................................................................................ .. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.................................................................................................................................................................................................................................. 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 



Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional , ao Presidente da .República, ao 
Supremo Tribunal Federal , aos Tribunais Superiores, ao Procurador
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituicão. 

que: 

, 

§ 1 ° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas ~ 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios: 

c) servidores públicos da União e Territórios. seu regime jurídico. 
provi mento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 

'" ,..J/ínca "c " com r edação dada p ela 1:'nzcl1da COI1Sl!fUClOnal n a l o. de 05 U2 lYyf!, 

d) of!:!:anizacão do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
~ , 

União. bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Públi co e da Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Territórios: 

e) criacão. estruturacão e atribuicões dos Nlinistérios e ó rgãos da 
~ , ) -... 

administração pública: 
f) militares das Forças Armadas. seu regime jurídico. provimento 

de cargos, promoções, estabilidade, remuneraçao. reforma e 
transferência para a reserva. 
* Alíncu "i" acrcsclda pcla Fnzcnda Conslifuc{()nal n" /8. dc U5 02 '/998 

§ )0 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional , distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 
TITULO VIII 

Da Ordem Social 
.......................................... -.......................... .. ...................................................................................................................................................... .. 
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CAPÍTULO VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso 

.............................................................................................................................................................................................. .................................... 

Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o dire ito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade. ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1 ° O Estado promoverá programas de assistência integral à 
saúde da cfiança e do adolescente, admitida a participação de entidades 
não governamentais e obedecendo os seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à 
saúde na assistência materno-infantil: 

Ir - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou 
mental. bem como de integração social do adolescente portador de 
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência. e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 

§ ') 0 A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e 
dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte 
coletivo. a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 

TITULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

.................................................................................................................................................................................................................................. 

Art. "'44 - A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos 
edifícios de uso públ ico e dos veículos de transporte coletivo 
atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2°. 
.......................................................................................................................................................................................... .. ...................................... 

.................................. .. ...................................................................................................................................................... .. .............. .. ...................... 



MENSAGEM N° 1.067, DE 8 DE SETEMBRO DE 1998, 00 PODER EXECUTIVO. 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelêacias. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção 

da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. e dá outras 

providências" . 

Brasília. 8 de setembro de 1998. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS W 582/MJ , DE 3 DE SETEMBRO DE 1998 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 

Exceientíssimo Senhor Presideme da República. 

Suomcto à apreciJ.ção de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que dispõe sobre 
a acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. e dá outras 
providências . 

I O projeto objetiv:1 estabelecer normas gerais e critérios básicos. \'isando 3. 

promover o acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. por meio 
da supressão de barreiras I.: obstáculos. nas vias e espaços públicos. no mobiliário urbano. na construção e 
reforma de edificios. nos transportes e nos meios de comunicação. 

3. Com a implementação dessa medida, norteada pelo princípio de que o d ;reito de 
acesso ao meio fisico e a livre locomoção \.:onstitui parte indissociável dos direitos humanos. l'~tar-se-á 
cumprindo o disposto no arL 227. ~ I~, inciso 11. da Constituição Federal. segundo o qual deverá haver a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos para os portadores de deficiência tisica. sensorial e 
mental. e § 2", o qual determina que "J lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 

-- - ~ 
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ecificios de uso público e de fabricação de veiculos de transporte colt:ti\'o. ;,.\ fim de garantir :J.cesso , 
:J.dequado às pessoas Dortadoras de defic iC:nc i2. ". combinado com o art , .2-+-+. que dispõe sobre a adapt:J.c:io 
desses bens. quando ji eXIstentes. com a !T1esma finalidade. 

-+ , E oportuno lembr:J.L Senhor Presidente. :J. neeess id:J.de de se tratar a problematic2 
da acessibilidade. não mais como reivindicação d..: um seguimento qU111titati\amcnte reduzido da 
sociedade. porem. como um problem:J. que j.i atinge ;,.\ pêlo menos dez por cento da ropulação brasileira. o 
que significa dezesse is milhões de pessoas portadoras de deficiência , 

) , Alem Jisso. caoe n:corda:- que ao Poder Púhlico cumpre est.1h~lecer um 
compromisso social para promO\'f~r a mt:lhoria nd ,-!ualiJade de vida das pessoas que. devido à incapacida
d{' ou desvantagens causadas por dcticicnl'i;,~..; tisicas. mentais ou sensoriais. sofrem limitações que as 
impeJem de reali/.ar uma \'iJ:J. incicrendcr.tc e de int~g:ar-se plenamente no meio social. 

o, E oportuno Iris:J.r. ;lInda. que o tex to rropost o tem rc sO;,.\lo o no ;:u-" ~~. inCISO XI\ ', 
da Const ituiçào feucrai. que estabelece ;l compc\(~nC:J co ncorrente J J lnião L10S Lstados c co 
Distrito Feder:J.i Dar;l i e~isiar so bre :1 m3teri:1. e do ~ 1'~ do mesmo JrtlL:O. quc limita ;,.\ competencl:1 C:1 
L' nião. no presente C:!5 0. J esta belecer normas ~erai s, 

I , Es tou convicto. ~enhor 11residentc. J e oue l) Dro le lO L1C lei. o r:1 submctido :1l) 
descortino de V OSS3 Exce iênel:1. e um rasso c\ trem:1menle SI ~n I1 icau H ) no rrocesso normati \ '0 CC 
êliminação de barrelr:1S arquitetõnicas e :1mbiental s. pflo fl zado entre as metas do Pro~ram:1 ~acional dos 
Direitos Humanos, 

ReSpCilOS:1mentê. 

~ ~ 
RE~Ai\ CA LHEIROS 

Ministr\:cde Estado da Justiça 

ANEXO À EXPOSIÇ..\O DE \10TlVOS DO \lINISTERIO DA .JUSTIÇA 
"i!! 582 DE J / 9 / 98 

I. Síntese do problema ou da situação que reclama pr()\'idência~: 

Tendo em VISla u dIsposto 1l0 ~ an s, 22: c 2~~ da COlls\ltuido Fcàcral. q ue asseguram :is ressoas 
ronadoras de deficiéIlCIJ.. por meIo dc ki. u acesso adequado aus lu ~radouro~ c cd ificios e aos veiculos de 
transpone coletivo c. ;lInda. ;l adJ.ptaçãll desses hens e servIços. quando .1:1 c,\.lstcn tes. toma-sc necessaria J 

adoção da presente medida , 



2. Soluções e providências contidas no ato normati\"o ou na medida proposta: 

Projeto de Ll:i que l:sIJbekcl: 110mlJS ~crais dl: acessibilidJoc OJS pessü:1s portJdorJs de deficiencia ou com 
mobil idade reduzida . 

3. Alternativas existentes as meu idas uu aIOS proposlOs: 

.t. C ustos: 

~. Razões que justifiquem a ur!!ência: 

6. Impacto sobre o meio ambienle: 

"7. Síntese do Parecer do Urgão .Jurídico: 

?ela constituclonaliàaàe e ]urlàiclcaàe. 

11 

I 
.\ 

Aviso n" 1.197 . SUPARlC. Civil. Em 8 de setembro de 1998. 

~enhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. e 

dá outras providências". 

Atenciosamente. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

c =c= __ --=:::.....~ ____ ~ 
CLOVIS DE BARROS CARV.A.LHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



O> 
N 
N 

'" >< 
'i;; 
UCIO 

CI') 
CI') ..... ........ 
...... M ::eM 
"It 

... 0 

"'Z 
1!-J 
.30. 

l' 

E~NDAS OFERECIDAS NA COMISSÃO DE CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

EMENDA N° 

O~ r~f1 
USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

11iZ71JJP 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOG!A COMUNICAÇÃO E !NFORMAT!CA 

PARTiDO I UF 

AUTOR: DEPUTADO Dr. HELIO PDT ; SP 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Altera a redação do art. 19° passanao a vigorar com o seguinte 
texto: 

. Art. 19" - Os serviços ae raatoatfusão sonora e ae sons e Imagens aaotarão o:ano de 
medidas tecnlcas com o obJetiVO de permitir o uso de linguagem ae sinais e ae legenaa 
oculta teleVISiva. ou outra sub-titulação. para garantir o direito de acesso a Informação às 
pessoas portadoras de deficiência auditiva. no prazo maxlmo de 02 (dOIS) anos. 

JUSTIFICAÇÃO 

O acesso a Informação é um direrto constitucional que vem sendo 
sistematicamente negado ao portador de necessidades especiais e. o cumprimento deste 
artigo se toma funaamental para garant:r este precerto constitucional. 

/ 

DATA ASSINATURA PARLAMENTAR!' 

i PAGINA, I 
I 01/(// ' 
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uso EXCLUSNO DA COMISSÃO 

I 11;;rlif I , 

COMISSÃO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PARTIDO I UF 

Dr. HELIO SP AUTOR: D::?LJTADO POT , 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Altera a redação do art. í 6° e acrescenta Parágrafo Único, 
passanoo a vigorar com o seguinte texto: 

, Art. ~ 6° - Os veiculas de transporte coletivo aeverão alspor de. no mlnlmo. 10% de 
poltronas reservaoas aos aeficlentes fisicos . cem como aos meios necessanos ao seu fácil 
acesso as mesmas. num prazo máximo de 02 (doIs) anas a oartlr da publicacão desta 
le( (NR) 

Parágrafo Unico - A multa pelo descumpnmento do disposto neste artigo sera de 5.000 
UFIR·s. sendo acreSCida do dobro tantas quantas forem as reincidênCias no seu 
descumprimento . 

JUSTIFICAÇÃO 

E vergonhoso o tratamento legaoo aos Dortadores de neceSSidades 
espeCiaiS nos transportes . esoeclalmente os coietivos. Não há ooltronas e nem rampas de 
acesso para estes e suas caaelras de rodas em mUitos casos. A neceSSidade desta 
adaptação não faz mais urgente. mas sim urgentissima. dado o numero de pessoas que se 
encontram nesta situação e que necessitam de utilizar os transportes coletiVOS. 

Ir , OJ~ fl9 
DATA ASSINATURA PARLAM TAR 

/' 
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PROJETO DE LEI N° 4.767, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.767, DE 
1998, QUE ESTABELECE NORMAS GERAIS E CRITÉRIOS BÁSICOS PARA 
A PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE REDUZIDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COM~ICAÇAo E INFORMÁTICA, CONCEDO 

@. ) '~ t A A PALAVRA AO DEPUTADO .... ... ;. ... . . .. .. ...... ...... :. LU$..J?LRO . ~ .:.flN. v.d .t:1 . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ........ ...... .. ....... ..... ... .. .. .. ... ...... ...... ....... ........ ... .... .... .... .... .. .... ...... ...... .. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

• ~~~~~~;g~Arh~~(~~~~ .~(?L.(~ PALAVRA AO 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO .. .. ..... ... ... ...... .. .... .... .... ... .... ........ .... ... .. .. ......... ... ........ ..... .... ... ......... ... .... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUlÇÃO À 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

I~~~~MÁ~I~A · u ~~~~h.~Q _ '~::X~ ul~tJ uuMPâT~~ 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 

~~~1t~OAO g~pJi~~~I~~~N~~~~~~.~ ~~~~ ... ~ 
PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇ~~ E TRlfU~ÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
D EP UT ADO ... .... ]) f)\./.V\/\. 4.: .... ... .. f-H ..... CA.0. ~ .. ... ..... .. ... .. .. .. .... ...... .... ... ....... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 

• PALAVRA AO DEPUTADO ... ..... ..... ..... .... ... .......... .. ... .... ........... ..... ..... ....... .... ... ..... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



t~ li {J . '-P r:II lv0. ~ '<7 VI. .0&, 
w- . ~ )~ cÁ fALvVL"--( 

t~ GvvJ lo ~ ( C~ ""'- IP-cr .{ L~~ 1/ VVlÂ Á ~ 
{)JL-V\. f~ M ·cr 
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EM VOTAÇÃO Ai EMENDA 
. .. ........ ....... ........... ..... . . .. ... ..................................................................................... . ............................ 

.............. ; S ·········· ···· ········· ··· .··· .. · .. COM PARECER F A voRÁ VEL,.Rffi-~~~~m;-

AQUELES QUE FOREM PELA APRO AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(ver fichas do siste a eletrônico de votação) 

EM VOT AÇ O A~ EMENDA$ DE PLEN RIO N°~ .............. ...... ~ ...... ... .... .. ..... ......... ... .. .... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ............... .. . ... .. ....... ... .. ... ... ........ . ... . ...... . ............. . ...... . ....... ... ......... . ............ ~.' ......... . 

./ . 
......... ... .. .... ... ...... ... .. ... .. ....... .. ......... .. ....... ... , COM PARECER CONT RIO~ ~S~~f~OS 

/ 
OREM PELA APR VA Ao PERMANEÇÁM'éOMO SE AC 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.76 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nO 1.067/98 

? 
r 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá-se ao Art. 15 do PL N° 4.767/98, a seguinte redação: 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 
habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das 
habitações, conforme a característica da população local, para o atendimento 
da demanda de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

JUSTIFICATIVA 

Ao fixar em lei federal um percentual único, de três por cento para o país , 
incorre-se no erro do não reconhecer as diferenças das regiões brasileiras. A 
regulamentação da lei é que deverá definir um percentual, conforme a 
demanda local, resguardando a autonomia dos municípios de conceberem suas 
políticas habitacionais locais . 

GER 3. 17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, de junho de 1999. 
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EM VOTAÇÃO PROJETO. 

AQUELES Q FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

I - RELA TÓRI O 

PROJETO DE LEI N° 4.767/98, 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para 
a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

o projeto de lei N° 4.767/98, do Poder Executivo objetiva estabelecer nonnas 
gerais e critérios básicos, visando a promover o acesso adequado às pessoas pOliadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, por meio da supressão de barreiras e obstáculos, nas 
vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios, nos 
transportes e nos meios de comunicação. 

lI-VOTO 

Somos, pela aprovação do Projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.767/98, 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Estabelece nonnas gerais e critérios básicos para 
a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

o projeto de lei N° 4.767/98, do Poder Executivo objetiva estabelecer normas 
gerais e critérios básicos, visando a promover o acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, por meio da supressão de barreiras e obstáculos, nas 
vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e refonna de edificios, nos 
transportes e nos meios de comunicação. 

Para a consecução dos objetivos do projeto, a Administração pública federal 
direta e indireta destinará, anualmente, dotação orçamentária para as adaptações, eliminações 
e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edificios de uso públiso de sua 
propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso. 

lI-VOTO 

projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 

o parecer desta Comissão é pela adequação financeira e orçamentária do 

Sala das Sessões, em 17 de junho d 

l ~ 
\ I __ ...... /L ' 

Dep. 1./ 
Relator 

999. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.767/98, 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Estabelece nonnas gerais e critérios básicos para 
a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

o projeto de lei N° 4.767/98, do Poder Executivo objetiva estabelecer nonnas 
gerais e critérios básicos, visando a promover o acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, por meio da supressão de barreiras e obstáculos, nas 
vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e refonna de edificios, nos 
transportes e nos meios de comunicação. 

Na Comissão de Ciência e Tecnologia, o projeto recebeu duas emendas, de 
autoria do Dep. Dr. Hélio. 

lI-VOTO 

Esta Comissão manifesta-se pela aprovação do projeto e rejeição das emendas 
apresentadas. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 1999. 

D1ep. 
\ R / lator 

'------./ 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 4.767, DE 1998 

(ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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CÂMARA DO§) DIEJPUT ADOS 
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BANCADAS (10/06/99) 

SGM - COMPI (6008/6004/8348) 

- ~ --

PFL 111 Partido da Frente Liberal 

PSDB 101 Partido da Social Democracia Brasileira 

10/06/99 11 :48:42 

PMDB 101 Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

PT 60 Partido dos Trabalhadores 
--

PPB 50 Partido Progressista Brasileiro 

PDT 23 Partido Democrático Trabalhista 
_.-

PTB 22 Partido Trabalhista Brasileiro 

Bloco PSB,PC do B 21 Bloco (PSB/14, PCdoB/7) 

Bloco PL,PST,PSL,PMN,PSD 16 Bloco (PUS, PST/5, PSLl1 , PMN/1 , PSD/1) 

PPS 6 Partido Popular Socialista 

PV 1 Partido Verde 

Total de Deputados: 512 

Denominação dos partidos que integram blocos parlamentares: 

PCdoB 
PL 
PMN 
PSB 

Partido Comunista do Brasil 
Partido Liberal 

a PSD 
. PSL 

Partido da Mobilização Nacional 
Partido Socialista Brasileiro 

Partido Social Democrático 
Partido Social Liberal 

PST Partido Social Trabalhista 

edfls(!n 0araloa cfélen~ar. 
Coordena~~o r.e Regi~tro de Comlssoes t 

Movimeriaç"- J P3rbmentar e de 
Apoio à Informática 

DIretor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer 
Projeto de . 

Submeta-se ao Plenário. 

Em / / 99 Presidente 

Nos termos do art . 155 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeremos a Vossa Excelência urgência para a apreciação do Projeto 

de Lei nO 4.767, de 1998, do Poder Executivo, que " Estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobil idade reduzida, e d ' tras providências". 

Sala das Sess es, em}tde j'{YIoJCf' de 1999. 

VV~J,v1/VV 
NE);SO MARCHEZAN 

DepLitado Federal 

G ER 317 23004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS D EPUT A DOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.767-A, DE 1998 

Estabelece normas gerals e cri térios 
básicos para a promoção da acessibi
lidade das pessoas portadoras de de
ficiência ou com mobilidade reduzida , 
e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

-DISPOSIÇOES GERAIS 

Art . Esta Lei estabelece normas gerals e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e 

espaços públicos , no mobiliário urbano, na construção e 

reforma de edifícios e nos melOS de transporte e de 

comunicação. 

Art. 2 ° Para os fins desta Lei são estabelecidas as 

seguintes definições : 

I acessibilidade: possibilidade e condição de 

alcance para utilização , com segurança e autonomia , dos 

espaços , mobiliários e equipamentos urbanos , das edificações , 

dos transportes e dos s i stemas e melOS de . -comunl caçao , por 

pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida ; 

11 barreiras : qualquer entrave ou obstáculo que 

limite ou lmpeça o acesso , a liberdade de movimento e a 

circulação com segurança das pessoas, classificadas em : 

GER 31723.004-2 (MAI /9S) 
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CÂMARA DOS DEP UT AD O S 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as 

existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público ; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as 

existentes no interior dos edifícios públicos e privados ; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as 

existentes nos meios de transportes; 

d) barreiras nas . -comunlcaçoes: qualquer en trave ou 

obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressa0 ou o 

recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas 

de comunicação, seJam ou não de massa ; 

111 pessoa portadora de deficiência ou com 

mobilidade reduzida: a que temporária ou permanentemente tem 

limitada sua capacidade de relacionar-se com o melO e de 

utilizá-lo ; 

IV elemento da urbanização: qualquer componente 

das obras de urbanização , tais como os referentes a 

pavimentação, saneamento , encanamentos para 

distribuição de energla elétrica , iluminação 

esgotos , 

pública , 

abastecimento e distribuição de 
, 
agua, 

. . 
palsaglsmo e os que 

materializam as indicações do planejamento urbanístico ; 

V mobiliário urbano: o conjunto de objetos 

existentes nas vlas e espaços públicos, superpostos ou 

adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação , de 

forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações 

substanciais nestes elementos , tais como semáforos, postes de 

sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas , 

lixeiras, toldos, marqulses, qulosques e qualsquer outros de 

natureza análoga ; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a 

autonomia pessoal ou possibili te o acesso e o uso do melO 

físico. 

GER 317 .23 .004-2 (MAI /98) 



3 

CÂMARA DOS DEP UT A DOS 

, 
CAPITULO 11 

DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art. 3° O planejamento e a urbanização das Vlas 

públicas, dos parques e dos demais espaços de uso público 

deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los 

acessí veis para as pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida . 

Art. 4 ° As Vlas públicas, os parques e os demais 

espaços de uso público existentes , aSSlm como as respectivas 

instalações de serVlços e mobiliários urbanos deverão ser 

adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à malor 

eficiência das modificações, no sentido de promover malS ampla 

acessibilidade 
, 
as pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

• 

Art. 5° O projeto e o traçado dos elementos de 

urbanização públicos e privados de uso comuni tário, nestes 

compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres , os 

percursos de entrada e de saída de veículos, as escadas e 

rampas , deverão observar os parâmetros estabelecidos pelas 

normas técnicas de acessibilidade da NBR 9050 da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 6 ° Os banheiros de uso público existentes ou a 

construir em parques, praças , jardins e espaços livres 

públicos deverão ser acessíveis e dispor , pelo menos, de um 

sanitário e um lavatório que atendam às especificações da NBR 

9050 da ABNT. 

Art. 7° Em todas as áreas de estacionamento de 

veículos , localizadas em Vlas ou em espaços públicos , deverão 

ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 

pedestres , devidamente sinalizadas, para veículos que 

GE R 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade 

de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput 

deste artigo deverão ser em número equivalente a dois por 

cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 

sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e 

traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

, 
CAPITULO 111 

, 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇAO DO MOBILIARIO URBANO 

Art. 8° Os sinais de tráfego, semáforos, postes de 

iluminação ou qua1.squer outros elementos verticais de 

sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço 

de acesso para pedestres deverão ser dispostos de forma a não 

dificultar ou impedir a circulação, e de modo que possam ser 

utilizados com a máxima comodidade . 

Art. 9° Os semáforos para pedestres instalados nas 

V1.as públicas deverão estar equipados com mecanismo que emita 

sinal sonoro suave, intermi tente e sem estridência, ou com 

mecan1.smo alternativo, que sirva de gU1.a ou orientação para a 

travessia de pessoas portadoras de deficiência visual , se a 

intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da V1.a 

aSS1.m determinarem . 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão 

ser projetados e instalados em locais que permitam sejam eles 

utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida . 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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, 
CAPITULO IV 

, , 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFICIOS PUBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de 

edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo 

deverão ser executadas de modo que seJam ou se tornem 

acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Para os fins do disposto neste 

artigo, na construção, ampliação ou reforma de edifícios 

públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 

observados, pelo menos , os seguintes requisitos de 

acessibilidade: 

I nas áreas externas ou internas da edificação, 

destinadas a garagem e a estacionamento de uso público , 

deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 

circulação de pedestres, devidamente sinalizadas , para 

veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 

dificuldade de locomoção permanente; 

11 pelo menos um dos acessos ao interior da 

edificação deverá estar livre de barreiras arquitetônicas e de 

obstáculos que ~mpeçam ou dificultem a acessibilidade de 

pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida ; 

I I I - pelo menos um dos itinerários que comuniquem 

horizontal e verticalmente todas as dependências e serv~ços do 

edifício , entre s~ e com o exterior, deverá cumpr~r os 

requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei ; e 

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos , de um 

banheiro acessível , distribuindo-se seus equipamentos e 

acessórios de mane~ra que possam ser utilizados por pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida . 

GER 31723.004-2 (MAI /9B) 
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Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, 

aulas e outros de natureza similar deverão dispor de espaços 

reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de 

I ugares específicos para pessoas com deficiência audi ti va e 

visual, inclusive acompanhante, de acordo com a NBR 9050 da 

ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, 

circulação e comunicação. 

, 
CAPITULO V 

, 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFICIOS DE USO PRIVADO 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seJa 

obrigatória a instalação de elevadores deverão ser construídos 

atendendo aos seguintes requisitos mínimos de acessibilidade: 

r percurso acessível que una as unidades 

habi tacionais com o exterior e com as dependências de uso 

comum; 

rr - percurso acessível que una a edificação 
, 
a Vla 

pública, às edificações e aos serviços anexos de uso comum e 

aos edifícios vizinhos; 

111 cabine do elevador e respectiva porta de 

entrada acessíveis para pessoas portadoras de deficiência ou 

com mobilidade reduzida. 

Art. 14. Os edifícios a serem construídos com malS 

de um pavimento além do pavimento de acesso, à exceção das 

habitações unifamiliares, 

instalação de elevador, 

e que não estejam obrigados 
, 
a 

deverão dispor de especificações 

técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um 

elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum 

destes edifícios atender aos requisitos de acessibilidade. 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 



7 

CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

Art. 15 . Caberá ao , -orgao federal responsável pela 

coordenação da política habitacional regulamentar a reserva de 

um percentual mínimo do total das habitações , conforme a 

característica da população local, para o atendimento da 

demanda de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida . 

, 
CAPITULO VI 

, 
DA ACESSIBILIDADE NOS VEICULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão 

cumprlr os requisitos de acessibilidade estabelecidos nas 

normas técnicas específicas. 

, 
CAPITULO VII 

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNlCAÇAO E SINALIZAÇAO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de 

barreiras na comunicação e estabelecerá mecanlsmos e 

alternativas técnicas que tornem 
, . 

aceSSlvelS os sistemas de 

comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência 

sensorial e com dificuldade de comunicação, para garantir - lhes 

o direito de acesso à informação , à comunicação, ao trabalho , 

à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

Art . 18. O Poder Público implementará a formação de 

profissionais intérpretes de escri ta em braile , linguagem de 

sinais e de guias - intérpretes , para facilitar qualquer tipo de 

comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial 

e com dificuldade de comunicação . 

GER 3 .17.23004-2 (MAI /98) 
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Art . 19. Os serVlços de radiodifusão sonora e de 

sons e lmagens adotarão plano de medidas técnicas com o 

objetivo de permitir o uso da linguagem de 
. . 

SlnalS ou outra 

subti tulação, para garantir o direi to de acesso à informação 

às pessoas portadoras de deficiência audi ti va, na forma e no 

prazo previstos em regulamento. 

, 
CAPITULO VIII 

- , 
DISPOSIÇOES SOBRE AJUDAS TECNlCAS 

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de 

barreiras urbanísticas, arquitetônicas, de transporte e de 

comunicação, mediante ajudas técnicas. 

Art. 21. O Poder Público, por melO dos organlsmos de 

apolo à pesqulsa e das agências de financiamento, fomentará 

programas destinados: 

I - à promoção de pesqulsas científicas voltadas ao 

tratamento e prevenção de deficiências; 

11 ao desenvolvimento tecnológico orientado à 

produção de ajudas técnicas para as pessoas portadoras de 

deficiência ; 

111 à especialização de recursos humanos em 

acessibilidade . 

, 
CAPITULO IX 

- -DAS MEDIDAS DE FOMENTO A ELIMINAÇAO DE BARRE IRAS 

Art. 22. Fica insti tuído, no âmbi to da Secretaria 

Nacional dos Direitos Humanos do Ministério da Justiça , o 

Programa Nacional de Eliminação de Barreiras Arqui tetônicas , 

GER 317 23004-2 (MA/198) 
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Urbanísticas, de Transporte e de Comunicação, com recursos 

orçamentários da Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência CORDE, cUJa execução será 

disciplinada em regulamento específico. 

Parágrafo único . Anualmente, serão destinados 

recursos orçamentários a fim de financiar programas espeClalS 

para a supressão de barreiras no espaço urbano , edifícios de 

uso público, transportes coletivos e na comunicação . 

, 
CAPITULO X 

-DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 23 . A administração pública federal direta e 

indireta destinará, anualmente , dotação orçamentária para as 

adaptações , eliminações e supressões de barreiras 

arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua 

propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou 

uso . 

Parágrafo 
, . 
unlCO . A implementação das adaptações , 

eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas referidas 

no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro 

ano de vigência desta Lei. 

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas 

informativas e educativas dirigidas à população em geral , com 

a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à 

acessibilidade e à integração social da pessoa portadora de 

deficiência ou com mobilidade reduzida . 

Art . 25 . As disposições desta Lei aplicam-se aos 

edifícios ou imóveis declarados bens de interesse cultural ou 

de valor histórico-artístico, desde que as modificações 

GER 3.17.23 .004-2 (MA/1gB) 
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necessárias observem as normas específicas reguladoras destes 

bens . 

Art. 26. As organizações representati vas de pessoas 

portadoras de deficiência terão legitimidade para acompanhar o 

cumprimento dos requi s i tos de acessibil i dade estabel eci dos 

nesta Lei . 

Art . 27. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Sala das Sessões , em 17 de junho de 1 99 9. 

Relator 

2 ~:> 

/vutvcS Ç"L R-KE /TzA 
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PS-GSE/ j 7 J. /99 Brasília, ~ S de j unho de 1 999 . 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de 

ser submetido , . -a aprec~açao do Senado Federal , nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n ° 4.767, 

de 1998, do Poder Executivo, que "Estabelece normas gera~s e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida , e dá 

outras providências" , de acordo com o caput do art . 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

---.--Deputado 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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N° 4.767, de 1998 



. CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ . 
Sessão: 103.1.51.0 Sessão Extraordinária Data: 17/06/99 

- , 
PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.767, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Para proferir parecer, em 

substituição à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, 

concedo a palavra ao Deputado Léo Alcântara. 

O SR. LÉO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, o 

Projeto de Lei nº 4.767, de 1998, do Poder Executivo, estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência física ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

I - Relatório 

o Projeto de Lei nº 4.767, de 1998, do Poder Executivo, objetiva estabelecer 

normas gerais e critérios básicos, visando promover o acesso adequado às 

pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida, por meio da 

supressão de barreiras e obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário 

urbano, na construção e reforma de edifícios, nos transportes e nos meios de 

. -comunlcaçao. 

Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, o projeto 

recebeu duas emendas de autoria do Deputado Dr. Hélio. 

11 - Voto 

Esta Comissão manifesta-se pela aprovação do projeto e pela rejeição das 

emendas apresentadas . 

Sala das Sessões, 17 de junho de 1999. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Pela aprovação? 

O SR. LÉO ALCÂNTARA - Pela aprovação, rejeitando as emendas. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 103.1 .51.0 Sessão Extraordinária Data: 17/06/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, AO PROJETO DE 

LEI Nº 4.767, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Para oferecer parecer, em 

substituição à Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, concedo a palavra 

ao Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, o Projeto de Lei nº 4.767 , 

de 1998, do Poder Executivo, estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

• promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

Esse projeto objetiva estabelecer normas gerais e critérios básicos, visando 

promover o acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, por meio da supressão de barreiras e obstáculos nas vias e 

espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios, nos 

transportes e nos meios de comunicação. 

Sem dúvida nenhuma, é um projeto da mais alta importância, reclamado por 

todas as pessoas portadoras de deficiência, em face das chamadas barreiras 

arquitetônicas. Já não sem tempo, o Poder Executivo apresenta a proposta, como 

também o Poder Legislativo toma posição extremamente importante, porque nós 

acabamos, talvez, tendo a maior deficiência: não estarmos preocupados com os 

verdadeiros portadores de deficiência, que precisam da aprovação rápida desse 

projeto. 

Portanto, o voto é pela aprovação do projeto. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 103.1.51.0 Sessão Extraordinária Data: 17/06/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI Nº 4.767, DE 

1998 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Para oferecer parecer ao projeto, 

em substituição à Comissão de Finanças e Tributação, concedo a palavra ao Sr. 

Damião Feliciano. 

O SR. DAMIAO FELlCIANO (PMDB-PB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, colegas Parlamentares, o parecer desta Comissão é pela 

adequação financeira e orçamentária do projeto. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 103.1.51.0 Sessão Extraordinária Data: 17/06/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, AO PROJETO DE LEI Nº 

4.767, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Seguridade Social e Família, à 

Sra. Almerinda de Carvalho. 

A SRA. ALMERINDA DE CARVALHO (PFL-RJ. Para emitir parecer. Sem 

revisão da oradora.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nº 4.767/98, de autoria do 

Poder Executivo, objetiva estabelecer normas gerais e critérios básicos, visando 

promover o acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, por meio da supressão de barreiras e obstáculos nas vias e 

espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios, nos 

transportes e nos meios de comunicação. 

Esta iniciativa é de alto alcance social. Atende à problemática da 

sensibilidade de um segmento da nossa sociedade, que são os portadores de 

deficiência física, mental ou sensorial , que hoje sofrem limitações que os impedem 

de realizar uma vida independente, no campo profissional ou pessoal. 

o projeto cumpre o disposto no art. 227 , § 1º, inciso 11 , da Constituição 

Federal , segundo o qual deverá haver a facilitação do acesso aos bens e serviços 

coletivos para os portadores de deficiência. 

Por esta razão, esta Comissão manifesta-se favoravelmente ao Projeto nº 

4.767, de 1998. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 103.1.51.0 Sessão Extraordinária Data: 17/06/99 

- , 
PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI Nº 4.767, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Concedo a palavra para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. Ricardo Rique. 

O SR. RICARDO RIQUE (PMDB-PB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

projeto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - E pela aprovação o parecer do 

nobre Deputado. 
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PARECERES A 

EMENDA 
OFERECIDA EM 

" PLENARIOAO 
PROJETO DE LEI 
N° 4.767, DE 1998 



· CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 103.1.51.0 Sessão Extraordinária Data: 17/06/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, À 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO DE LEI N° 4.767, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Concedo a palavra para oferecer 

parecer à emenda, em substituição à Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática, ao Sr. Deputado Léo Alcântara. 

, -
O SR. LEO ALCANTARA (PSDB-CE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente , pela rejeição da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O parecer do Relator é pela 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Concedo novamente a palavra ao 

Deputado Léo Alcântara , para revisão de parecer. 

O SR. LÉO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Para emitir do parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente , chegamos a um consenso e votamos pela aprovação 

da emenda apresentada no Plenário, reformulando o parecer anteriormente dado. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 103.1.51.0 Sessão Extraordinária Data: 17/06/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, À EMENDA 

OFERECIDA AO PROJETO DE LEI N° 4.767, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Concedo a palavra , para oferecer 

parecer à emenda, em substituição à Comissão de Desenvolvimento Urbano e 

Interior, ao nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente , solicito a V.Exa. um minuto, regimentalmente, para que possamos 

discutir com as demais Lideranças a possibilidade de acatamento dessa emenda. 

Em princípio há uma discussão a respeito do assunto que poderia prejudicar o bom 

andamento dos trabalhos. Portanto, peço a V.Exa. que nos conceda um minuto. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Em nome do bom entendimento e 

do acordo nesta Casa , está aceita a solicitação de V.Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer, ao Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente , em razão de conversa com as Lideranças dos partidos, 

chegamos à conclusão de que é possível o acatamento desta emenda, ampliando a 

possibilidade do atendimento de um percentual variável. O projeto fixa um 

percentual de 3%, que, dependendo de cada região, poderá ser aumentado ou 

diminuído. 
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. CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 103.1.51.0 Sessão Extraordinária Data: 17/06/99 

Caberá ao orgao federal responsável pela coordenação da política 

habitacional regulamentar esta reserva , respeitadas as peculiaridades de cada 

conjunto e de cada localidade. 

Portanto, somos pelo acatamento da emenda , em razão do acordo das 

várias Lideranças . 

o SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Pela aprovação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão : 103.1.51.0 Sessão Extraordinária Data: 17/06/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, À EMENDA OFERECIDA AO 

PROJETO DE LEI N° 4.767, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Para oferecer parecer à emenda , 

em substituição à Comissão de Seguridade Social e Família, concedo a palavra à 

Deputada Almerinda de Carvalho. 

A SRA. ALMERINDA DE CARVALHO (PFL-RJ. Para emitir parecer. Sem 

revisão da oradora .) - Sr. Presidente, após consulta , a Comissão posicionou-se a 

favor da emenda . 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Pela aprovação. 
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· CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 103.1.51.0 Sessão Extraordinária Data: 17/06/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, À EMENDA OFERECIDA AO 

PROJETO DE LEI N° 4.767, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Para oferecer parecer à emenda, 

em substituição à Comissão de Finanças e Tributação, concedo a palavra ao 

Deputado Damião Feliciano. 

O SR. DAMIÃO FELlCIANO (PMDB-PB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Srs. Presidente, ao se fixar em lei federal o percentual único de 3% para o 

País , incorre-se no erro de não reconhecer as diferenças das regiões brasileiras . A 

regulamentação da lei é que deverá definir um percentual, conforme a demanda 

local , resguardando a autonomia dos Municípios de conceberem suas políticas 

habitacionais locais . 

Somos favoráveis ao parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Pela aprovação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 103.1.51.0 Sessão Extraordinária Data: 17/06/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, À EMENDA 

OFERECIDA AO PROJETO DE LEI N° 4.767, DE 1998 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Para oferecer parecer à emenda em 

substitu ição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, concedo a 

palavra ao Deputado Ricardo Rique. 

O SR. RICARDO RIQUE (PMDB-PB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente , a emenda de Plenário é constitucional, jurídica e de boa 

técnica legislativa . 

Somos pela aprovação . 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Pela aprovação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.76 
(do Poder Executiv ) 
Mensagem nO 1.067/98 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá-se ao Art. 15 do PL N° 4.767/98, a seguinte redação: 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 
habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das 
habitações, conforme a característica da população local, para o atendimento 
da demanda de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

JUSTIFICATIVA 

Ao fixar em lei federal um percentual único, de três por cento para o país, 
incorre-se no erro do não reconhecer as diferenças das regiões brasileiras . A 
regulamentação da lei é que deverá definir um percentual , conforme a 
demanda local, resguardando a autonomia dos municípios de conceberem suas 
políticas habitacionais locais. 

Sala das Sessões, 

.23.004-2 (MAI /98) 

de junho de 1999. 
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Ofício n° It~.r (SF) Brasília, em Dt!9 de p~tlG""'s,e,o de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara nO 34. de 1999 (PL n° 4.767. de 1998. nessa Casa), que "estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em 30 J Jj /;)1)00 . Ao 
, _ .. o··· 

Senhor 

Secretál io-Gerol a~J Mesa. 

-~ Depõtotfo U~IR TAN 
Primeiro Secr - tárin 

lAR 

A Sua Excelência o Senhor 

r )\ 
íJ ~ 
t;v~ 

Senador Carlos Patroclnio 
Primeiro-Secretãrio, em e xerclcio 

ARQUIVE

Secret 

Em Oh 1óL / OÔ 

~\\.; ,) C~ ' , . 
T, .) - u r . .J ,..ia Mosa 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/plc99034 
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Ofício nO 71 (SF) Brasília. em O~.( de fevereiro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 34, de 1999 (PL n° 4.767, de 1998, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transfonnado na 
Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que "estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Senador Nabor Junior 
Primeiro-Secretãrio, em exerclcio 

------ ~ ... -..... -..-'_ .~ ~ ... _---_._--
;\ RQU I V t-S E . 

Em J t ( Ó' ' ~VI I 
'-RIMEIRA SECRETARIA 

I Em, .~/ t/.2(j/j)cJ ' Ao Senh( r 
Secretário-Geral da Mesa. 

S.« .. 16. i~' Jlal i;(., -' 
___ ,~ . .... "" r _ ,: ",-._,..."._~~A.u.-I_ . I-..~LA. "- _ _ 

A Sua Ex elência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/p 1c00-03 4 

'----"~put(JJdo UBIRATAN AGU IAl 
r Primeiro Secrtltário 
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A · o 
VISO n- 2.262 - C. Civil. 

Em 19 de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 34. de 1999 

(n2 4.767/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10.098 , de 19 dezembro 

de 2000 . 

Atenciosamente, 

REN E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n2 1. 900 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e 

dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional , restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 10 .098 , de 19 de dezembro de 2000 . 

Brasília, 19 de dezembro de 2000. 



Lei: 

LEI N!! 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Estabelece nonnas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a segUinte 

, 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 Esta Lei estabelece nonnas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e refonna de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Art. 22 Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização. com 
segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações. dos 
transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços 
de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intennédio dos meios ou sistemas de 
comunicação, sejam ou não de massa; 
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UI - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária 
ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais 
como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de 
energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

v - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 
superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua 
modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como 
semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos. 
marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite 
o acesso e o uso de meio físico. 

CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art. 32 O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais 
espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a tomá-los acessíveis para as 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 42 As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, 
assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados. 
obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações. no sentido de 
promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Art. 52 O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de 
uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os percursos de 
entrada e de saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os parâmetros estabelecidos 
pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 62 Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 
jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e um 
lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT. 

Art. 72 Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em 
espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo. uma vaga, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas 
vigentes. 
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, 

CAPITULO IH 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

Art. 82 Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 
elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso para 
pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de modo que 
possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

Art. 92 Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou com 
mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de 
deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim 
determinarem. 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em 
locais que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tomem acessíveis às 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção. ampliação ou 
reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo 4t menos. os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção permanente; 

H - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

HI - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos 
de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessíveL 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
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específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo com 
a ABNT. de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação. 

CAPÍTULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 
elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de acessibilidade: 

r - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum; 

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos; 

IIr - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do 
pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à 
instalação de elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 
instalação de um elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes edifícios 
atender aos requisitos de acessibilidade. 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 
habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, conforme a 
característica da população local. para o atendimento da demanda de pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

CAPÍTULO VI 
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de 
acessibilidade estabelecidos nas nonnas técnicas específicas. 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tomem acessíveis os sistemas de comunicação 
e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para 
garantir-lhes o direito de acesso à infonnação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao 
transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

Art. 18. O Poder Público implementará a fonnação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 
comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação. 
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Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 
medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, 
para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva. na 
forma e no prazo previstos em regulamento. 

, 

CAPITULO VIII 
DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 
arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas. 

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apOlO à pesquisa e das 
agências de financiamento , fomentará programas destinados: 

I - à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de 
defici ências; 

II - ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para as 
pessoas portadoras de deficiência; 

III - à especialização de recursos humanos em acessibilidade. 

CAPÍTULO IX 
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS 

Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do 
Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação orçamentária 
específica, cuja execução será disciplinada em regulamento. 

, 

CAPITULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23 . A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, 
dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas 
existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua 
administração ou uso. 

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de 
barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro ano 
de vigência desta Lei. 

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas 
à população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e 
à integração social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou imóveis declarados 
bens de interesse cultural ou de valor histórico-artístico, desde que as modificações necessárias 
observem as normas específicas reguladoras destes bens. 
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Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência terão 
legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta 
Lei. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 1792 da Independência e 1122 da República. 
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Aviso nQ 2 .262 - C. Civil. 

Em 19 de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 34, de 1999 

(nQ 4.767/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10. 09 8, de 19 dezembro 

de 2000. 

Atenciosamente, 

E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



Mensagem n2 1.900 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e 

dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 10.098 , de 19 de dezembro de 2000. 

Brasília, 19 de dezembro de 2000. 
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LEI NQ 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

, 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos. no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edificios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Art. 22 Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização. com 
segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações. dos 
transportes e dos sistemas e meios de comunicação. por pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso. a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços 
de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as eXlstentes no interior dos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de 
comunicação, sejam ou não de massa; 
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III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária 
ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais 
como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de 
energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 
superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua 
modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como 
semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos. 
marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite 
o acesso e o uso de meio físico. 

CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art. 32 O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais 
espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a tomá-los acessíveis para as 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 42 As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, 
assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, 
obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no sentido de 
promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Art. 52 O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de 
uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os percursos de 
entrada e de saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os parâmetros estabelecidos 
pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 62 Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 
jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e um 
lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT. 

Art. 72 Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em 
espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total , garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas 
vigentes. 
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CAPÍTULO III 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

Art. 82 Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 
elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso para 
pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação. e de modo que 
possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

Art. 92 Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência. ou com 
mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de 
deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim 
determinarem. 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em 
locais que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. 11 . A construção, ampliação ou reforma de edificios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tomem acessíveis às 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou 
reforma de edificios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo 
menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção permanente; 

n - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

In - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edificio, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos 
de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV - os edificios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível , 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
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específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo com 
a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação. 

CAPÍTULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 
elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de acessibilidade: 

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum; 

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos; 

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do 
pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à 
instalação de elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 
instalação de um elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes edifícios 
atender aos requisitos de acessibilidade. 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 
habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, conforme a 
característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

, 

CAPITULO VI 
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de 
acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas. 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tomem acessíveis os sistemas de comunicação 
e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para 
garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao 
transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 
comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação. 
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Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 
medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, 
para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na 
forma e no prazo previstos em regulamento. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 
arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas. 

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apolO à pesqUIsa e das 
agências de financiamento, fomentará programas destinados: 

I - à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de 
deficiências; 

II - ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para as 
pessoas portadoras de deficiência; 

III - à especialização de recursos humanos em acessibilidade. 

CAPÍTULO IX 
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS 

Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do 
Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade. com dotação orçamentária 
específica. cuja execução será disciplinada em regulamento. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, 
dotação orçamentária para as adaptações. eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas 
existentes nos edificios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua 
administração ou uso. 

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de 
barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro ano 
de vigência desta Lei. 

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas 
à população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e 
à integração social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edificios ou imóveis declarados 
bens de interesse cultural ou de valor histórico-artístico, desde que as modificações necessárias 
observem as normas específicas reguladoras destes bens. 
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Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência terão 
legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta 
Lei. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 1792 da Independência e 1122 da República. 
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Estabelece normas gera~s e cri t érí os 
básicos para a promoção d a acess i bi
lidade das pessoas portadoras d e d e 
ficiência ou com mobilidade reduz i da , 
e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. Esta Lei estabelece normas gera~s e 

critérios básicos para a promoçao da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e 

espaços públicos , no mobiliário urbano, na construção e 

reforma de edifícios e nos me~os de transporte e de 

- -
comun~caçao . 

Art. 2 ° Para os fins desta Lei sao estabelecidas as 

seguintes definições : 

I acessibilidade: possibilidade e condição de 

alcance para utilização, com segurança e autonomia, dos 

espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 

dos transportes e dos sistemas e me~os de comunicação, por 

pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

11 barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que 

limite ou ~mpeça o acesso, a liberdade de movimento e a 

circulação com segurança das p classificadas em : 

-.r;""."j ' ~i!'I" 
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a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as 

existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público ; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação : as 

existentes no interior dos edifícios públicos e privados ; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes : as 

existentes nos meios de transportes; 

d) barreiras nas < -

comun~caçoes: qualquer entrave ou 

obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o 

recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou s~stemas 

de comunicação, seJam ou não de massa; 

III pessoa portadora de deficiência ou com 

mobilidade reduzida: a que temporária ou permanentemente tem 

limitada sua capacidade de relacionar-se com o me~o e de 

utilizá-lo; 

IV elemento da urbanização: qualquer componente 

das obras de urbanização, tais como os referentes a 

pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, 

pública, distribuição de energ~a elétrica, iluminação 

abastecimento e distribuição de água, . . 
pa~sag~smo e os que 

materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

v mobiliário urbano: o conjunto de objetos 

existentes nas v~as e espaços públicos, superpostos ou 

adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 

forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações 

substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de 

sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, 

lixeiras, toldos, marqu~ses, e qua~squer outros de 

natureza análoga; 
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VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a 

autonomia pessoal ou possibilite o acesso e o uso do me10 

físico. 

CAPÍTULO II 

DOS ELEMENTOS DA URBANI ZAÇAO 

Art. 3° O planejamento e a urbanização das V1as 

públicas, dos parques e dos demais espaços de uso público 

deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los 

acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

Art. 4 ° As V1as públicas, os parques e os demais 

espaços de uso público existentes, aSS1m corno as respectivas 

instalações de serv1ços e mobiliários urbanos deverão ser 

adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que 
. , 

V1se a ma10r 

eficiência das modificações, no sentido de promover ma1S ampla 

acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

Art. 5° O projeto e o traçado dos elementos de 

urbanização públicos e privados de uso comunitário, nestes 

compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os 

percursos de entrada e de saída de veículos, as escadas e 

rampas, deverão observar os parâmetros estabelecidos pelas 

normas técnicas de acessibilidade da NBR 9050 da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 6° Os banheiros de uso público existentes ou a 

construir em parques, praças, jardins e espaços livres 

públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um 

sanitário e um lavatório que atendam às especificações da NBR 

9050 da ABNT. 
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Art. 7 ° Em todas as áreas de estacionamento de 

veículos, localizadas em v1as ou em espaços públicos, deverão 

ser reservadas 
, . 

vagas prox1mas dos acessos de circulaç ão de 

pedestres , devidamente sinalizadas , para veículos que 

transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade 

de locomoção . 

Parágrafo 
, . 
un1co . As vagas a que se refere o caput 

deste artigo deverão ser em número equivalente a doi s por 

cen to do total, garantida, 
, . 

no m1n1mo, uma vaga r devidamente 

sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e 

traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

, 
CAPITULO III 

, 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇAO DO MOBILIARIO URBANO 

Art. 8 ° Os sinais de tráfego, semáforos, postes de 

iluminação ou qua1squer outros elementos verticais de 

sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço 

de acesso para pedestres deverão ser dispostos de forma a nao 

dificultar ou impedir a circulação, e de modo que possam ser 

utilizados com a máxima comodidade . 

Art. 9 ° Os semáforos para pedestres instalados nas 

v1as públicas deverão estar equipados com mecanismo que emita 

sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou com 

mecan1smo alternativo , que S1rva de gU1a ou orientação para a 

travessia de pessoas portadoras de deficiência visual, se a 

intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da V1a 

ass1m determinarem. 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão 

ser projetados e instalados em locais que permitam sejam eles 
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utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida . 

, 
CAPITULO IV 

, , 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFICIOS PUBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. 11. A construção , ampliação ou reforma de 

edifícios públicos ou privados destinados ao uso coleti v o 

deverão ser executadas de modo que se t ornem 
, . 

aceSS1ve1S às pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste 

artigo , na construção, ampliação ou reforma de edifícios 

públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 

observados , pelo menos, os seguintes requisitos de 

acessibilidade: 

I nas áreas externas ou internas da edificação, 

destinadas a garagem e a estacionamento de uso público, 
, . deverão ser reservadas vagas prox1mas dos acessos de 

circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para 

veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 

dificuldade de locomoção permanente; 

II pelo menos um dos acessos ao interior da 

edificação deverá estar livre de barreiras arquitetônicas e de 

obstáculos que 1mpeçam ou dificultem a acessibilidade de 

pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III - pelo menos um dos itinerários que comun1quem 

horizontal e verticalmente todas ~_pendências e serviços do 
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edifício, entre s~ e com o exterior, deverá cumpr~r os 

requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos , de um 

banheiro acessível, distribuindo-se seus equipamentos e 

acessórios de mane~ra que possam ser utilizados por pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos , conferencias , 

aulas e outros de natureza similar deverão dispor de espaços 

reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de 

lugares específicos para pessoas com deficiência auditiva e 

visual, inclusive acompanhante, de acordo com a NBR 9050 da 

ABNT , de modo a facilitar-lhes as condições de acesso , 

circulação e comunicação. 

, 
CAPITULO V 

, 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFICIOS DE USO PRIVADO 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seJa 

obrigatória a instalação de elevadores deverão ser construídos 

atendendo aos seguintes requisitos mínimos de acessibilidade: 

I percurso acessível que una as unidades 

habi tacionais com o exterior e com as dependências de uso 

comum; 

11 - percurso acessível que una a edificação à v~a 

pública, às edificações e aos serviços anexos de uso comum e 

aos edifícios vizinhos; 

111 cabine do elevador e respectiva porta de 

entrada 
, . 

acess~ve~s para pessoas s de deficiência ou 

com mobilidade reduzida. 
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Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais 

de um pavimento além do pavimento de acesso, a exceção das 

e que não estejam obrigados 
, 
a habitações unifamiliares, 

instalação de elevador, deverão dispor de especificações 

técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um 

elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum 

destes edifícios atender aos requisitos de acessibilidade , 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela 

coordenação da política habitacional regulamentar a reserva de 

um percentual 
, . 

m1n1mo do total das habitações f conforme a 

característica da população local , para o atendimento da 

demanda de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

, 
CAPITULO VI 

DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão 

cumpr1r os requisitos de acessibilidade estabelecidos nas 

normas técnicas específicas. 

, 
CAPITULO VII 

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇAO E SINALIZAÇAO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de 

barreiras na comunicação e estabelecerá mecan1smos e 

alternativas técnicas que tornem 
, . 

aceSS1ve1S os sistemas de 

comunicação e sinalização às p ssoas ortadoras de deficiência 
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sensorial e com dificuldade de comunicação , para garantir-lhes 

o direito de acesso à informação , à comunicação , ao trabalho , 

à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer o 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de 

profissionais intérpretes de escrita em braile, linguagem de 

sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 

comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial 

e com dificuldade de comunicação. 

Art. 19 . Os serv1ços de radiodifusão sonora e de 

sons e 1magens adotarão plano de medidas técnicas com o 

objetivo de permitir o uso da linguagem de . . 
S1na1S ou outra 

subtitulação, para garantir o direi to de 
, 

acesso a informação 

às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na forma e no 

prazo previstos em regulamento. 

, 
CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 20. O Poder Público 
, 

promovera a supressão de 

barreiras urbanísticas, arquitetônicas, de transporte e de 

comunicação, mediante ajudas técnicas. 

Art. 21. O Poder Público, por me10 dos organ1smos de 

apo1o à pesqu1sa e das agências de financiamento, fomentará 

programas destinados: 

I - à promoção de pesqu1sas científicas voltadas ao 

tratamento e prevenção de deficiências; 

II ao desenvolvimento tecnológico orientado 
, 
a 

produção de ajudas técnicas pessoas portadoras de 

deficiência; 
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III à especialização de recursos humanos em 

acessibilidade. 

, 
CAPITULO IX 

, -
DAS MEDIDAS DE FOMENTO A ELIMINAÇAO DE BARREIRAS 

Art. 22. Fica instituído, no âmbito da Secretaria 

Nacional dos Direi tos Humanos do Ministério da Justiça f o 

Programa Nacional de Eliminação de Barreiras Arquitetônicas ; 

Urbanísticas, de Transporte e de Comunicação , com recursos 

orçamentários da Coordenadoria Nacional para Integração da 
, 

Pessoa Portadora de Deficiência CORDE, cUJa execuçao sera 

disciplinada em regulamento específico. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Anualmente, serao destinados 

recursos orçamentários a fim de financiar programas espec1a1s 

para a supressão de barreiras no espaço urbano, edifícios de 

uso público, transportes coletivos e na comunicação. 

, 
CAPITULO X 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 23. A administração pública federal direta e 

indireta destinará, anualmente, dotação orçamentária para as 

adaptações, eliminações e supres soes de barreiras 

arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua 

propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou 

uso. 

Parágrafo , . 
un1CO. A implementação das adaptações, 

eliminações e supressões de i~·~S arquitetônicas referidas 
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no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primei ro 

ano de vigência desta Lei. 

Art. 24. o Poder Público promoverá campanhas 

informativas e educativas dirigidas à população em geral , com 

a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto 
, 
a 

acessibilidade e à integração social da pessoa portadora de 

deficiência ou com mobilidade reduz i da . 

Art. 25. As disposições desta Le i aplicam-se aos 

edifícios ou imóveis declarados bens de interesse cul t u ral ou 

de valor histórico-artístico , desde que as modificações 

necessárias observem as normas específicas reguladoras des t es 

bens . 

Art . 26 . As . -organ1zaçoes representati vas de pessoas 

portadoras de deficiência terão legitimidade para acompanhar o 

cumprimento dos requisitos de acessibilidade estabel eci dos 

nesta Lei . 

Art . 27. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 



2 Seção 1 

Art. ) ' São revogados o art . 80. o § I' do art. 405 . 
os arts . 436 c 437 da Consolidação das leI> do Trabalho - CLT. 
aprovada pelo Decre!<>-Le. n' 5.452. de I' de maJO de 1943. 

Diário Oficial 

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo 
que dificulte ou lmpossibilite a expressão ou o recebImento de men· 
sagens por mtermédJo dos meIos ou SIStemas de comuOlcaçãO. sejam 
ou não de massa: 

publicação. 
An 4! ESL~ LeL entr:.J em VIgor n:L dal a de sua 

111 - pessoa portadora dl' defiCiênc ia ou com mobilidade 
f{1~i~uzj,da : a que temporária ou permanentemente tem hnutada sua 

de relacionar-se com o meIO e de utilizá- lo: 
Brasn.a. 19 de dezembro de 2000: 179' 

pendênc ia e 112! da República. 

FERNANDO HE NRlQUE 
FrancIsco Dornelles 

~
~~~~~~~ - elemento da urbanI 7..a~·ão: quaJquer componente das 

urbanização. t.aJ S corno o!<. refcrcmcs a pavimentação, sa-
l"ame:nIlJ. encanamentos para esgotos. distribuição de energia elé

ilummação pública. abaslecm1CnlQ e distribuição de água. pai-

• AC = AcréSCimo. 
~~§~~~;lí~:~~",e O~ que materialIzam as Indicações do planejamenLO Uf-

LEI N' 10.098. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece nonnas gerais e critérios básicO-" 
para a promoção da acessibilidade das pes
soas portadoras de deficiênCia ou com mo
bilidade reduz.lda. e dá out:r.u. providén
Cla.~. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno 

a segu inte Lei : 

CAPÍTULO I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

v - mobiliáno urbano: o conjunto de objetos existentes nas 
vias e espaços públicos. superpostos ou adicionados aos elemenlos da 
urbanização ou da edificação. de fonna que sua modificação ou 
traslado não provoque aherações substanciais neSLe!lo elementos. tai!. 
como semáforos. postes de sma1l7...ação e similare!lo. cablncs lelefô
nlcas. fontes públicas . hxelr8S. LOldo~. marqulses. . qUiosques e qual 5.
quer OUlro!o. dc narurc1.a análoga: 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que faci litc a au 
tonomia pessoal ou possibilite o acesso e o uso de meio fíSICO. 

CAPÍTULO 11 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art . ]! O plancJamento c J urbanização das 1113.5 pública .... 
dos parque !lo e dos demaJ " espaço ... de uso público deverão ser con· 
cebidos e executados de fonna a tomá- los acessíveiS para as pessoas. 
ponadoras de deficiênCia ou com mobi lidade rcduzjda. Art. I! Esta Lei estabelece normas gerais e cri térios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas ponadora.r" de de 
fi CiênCia ou com mobiJjdade reduzjda. me<Ílante a supre!losão de bar
retras e de obstáculos na" vtao;; e espaços públicos. no mobiliáno 
urhano. na construção e refonna de edifíciOS e nos meios de trans-e po~ e de comunicação 

Art. 2' Para os fins desta lei são estabelecidas as segumtes 
definições: 

Art. 4! As Vias pública.:>. os parques e os demaIS espaços de 
uso público existentes. assim como as respecu\'as instalaçôes de ser
ViÇOS e mobiliários urbanos deverão ser adaptados. obedecendo-se 
ordem de prioridade que vise à maIOr eficiência das modificaçê>e!lo. no 
sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadonts 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

J 

I 

, 
I - acessibilidade: possibilidade e eondição de alcance para 

utilizaçlio. com segúrança e autonomia. dos espaços, _mobiliános e 
eqwpamentos urbanos. das edificações. dos transportes e dos sisu:1llaS 
e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou 
impeça o acesso. a liberdade de movimento e a circulação com 
segurança das pessoas. classificadas em : 

a) barreiras arquitetórucas urbanísucas: as existentes nas vias 
públicas e nos espaços de uso púb~eo : 

b) barreiras arquitetônjcas na edificação: as existentes no 
interior dos edifícios públicos e pnvados; 

c) barreiras arquitetônicas nos o-anspon.es: as existentes nos 
meios de transpones; 

Art. 5' O projelO e o traçado dos elementos de urbanização 
públicos e privados de uso comunitário, oestes compreendidos os 
itineritioo e as passagens de pedesua. os pert:tm1OS de entrada e de 
saída de veiculas. as escadas e rampas . deverão observar os pa
râmetros estabelecidos pelas nonnas técnicas de acessibilidade da 
Associação Brasileira de Nonnas Técnicas - ABNT. 

Art . 6! Os banheiros de uso público existentes ou a constru ir 
em parques, praças. jardins e espaços livres públicos deverão ser 
acessíveiS e dispor. pelo menos. de um sanitáno e um lavatório que 
atendam às especificações das nonnas Lécnica .. da ABNT. 

Art. 7! Em todas as áreas de estacionamento de veículo5.. 
localizadas em vias ou em espaços públicos. deverão ser reservadas 
vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres. devidamente 
sinalizadas. paJ1l veículos que transportem pessoas portadoras de de
ficiência com diflcuJdade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas 8 que se refere o capUl deste 
artigo deverão ser em número equivalente a dois por cento do total . 
garantida. no mínimo. uma vaga. devidamente sinalizada e com as 
especificações t&:nica, de desenho e traçado de acordo com as nor
mas técnicas vigentes. 

CAPÍTULO Ul 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO 

DO MOBILIÁRIO URBANO 

Art. 8! Os sinais de tráfego. semáforos. postes de iluminação 
ou quaisquer outros elementos verticais de sinalização que devam ser 
instalados em itineráno ou espaço de acesso para pedestres deverão 
ser dispostos de forma a não dificultar ou Impedir a circulação. e de 
modo que possam ser utilizados com a má.x.lma comodidade. 

Art. 9! Os semáforos para pedestreS instal~ nas vias pú
blicas deverão estar equipados com mecanismo que emita Sinal s0-

noro suave. mtermitenle e sem estridéncla. ou com mecamsmo aJ 
ternativo. que sirva de gUl.a ou onentação para a trave5.SI3 de pessoas 
ponadoras de deficiênCia VISual, se a Inten!loidade do nuxo de veículos 
e a periculosidade da via assim determinarem. 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser 
projetados e instalados em locais que penrutam sejam eles utilizados 
pelas pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade redu· 
zida. 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDrFlCIOS PÚBLICOS 

OU DE USO COLETIVO 

An. 11 . A construção. ampliação ou reforma de: ediflc,,:)S 
pliblicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser exe
cutadas de modo que sejam ou se rornem acessíveis às pessoas por
tadoras de defic iência ou com mobilidade reduz.ida. 

Parágrafo único. Para os fins do dispoSlO neSle anigo. na 
construção. ampliação ou ~fonna de edifíCIOS púbucos ou pnvados 
destinados 80 uso coleuvo deverão ser observados. pelo menos, os 
seguintes requisitos de acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edificação. destinadas a 
garagem e a estacionamenlO de uso púbJJco. deverão ser reservadas 
vagas prÓ'-1mas dos acessos de circulação de pedestre.>. devidamen", 
sinaJiz.adas, para veÍ<..--ulos que transpon.em pessoas portadoras de de-
ficiencia com dificuldade de locomoção permanente ~ 
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li - pelo menos um do ... aceSM) o;; ao inlerior da edificação 
deverá estar livre de barreira .. arqUltetôfllcal; e de: obstácu l~ que 
lmpeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de dtO 
f,ciéncla ou com mobilidade redUZida 

W - pelo meno!. um do~ iunerarlOs que comuniquem h{\
rizonta1 e venicaJmcnte toda ... as dependênCia!. e sen'lço!. do edifícIO. 
entre si e com o eXlen or. deverá cumpnr os reqUlslto!lo de aces
sibilidade de que trata esta Le i: e 

rv - o .. edifício!' deverão dlspo:-. pelo meno!.. de um ba
nheiro acessível. dlstribulOdo--se seu~ equlpamenlO5. c acc~sono~ de 
mancira que pos.sam ser Utlil/.ado~ por pe s~a ponadora de defi 
ciênCia ou com mobilidade redUZida . 

Art. 12. Os locais de espetáculo ... . conferenCias. aulas e ou· 
tros de natureza similar deverão dispor de espaços reservados para 
PCSs.oas que unJi7.am cadeira de rodas. c de lugarc~ es.pccírl co~ para 
pessoas com deficiéncia audill va e visual. inclUSive acompanhante. de 
acordo com a ABNT. de modo a facilllar-lheo;; as condlçôe .. de a~so. 

circulação e comunicação. 

CAPíTULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDlFÍCIOS DE USO PRIVADO 

An. I J Os edifíc lOO;; de uso pnvado em que seja obngat6na 
a msLaJação de elevadores deverão ser construído!o. alendendo aO!-. 
segulnLCs requisitos mínimos de acessibihdade: 

I - percur..o acessível que una a ... unidades habltaclOn81!. com 
o cXlenor e com a .. dependênCia .. de uso comum: 

[J - percurso acessível que una a ed ificação à \ la pública. a .. 
edificaçõcs e ao!lo serviço!. anexos de U!loO comum e aos. ed lhclOs 
VI Zinhos; 

111 - cabine do ele\'ador e respcctl\ a porta de entrada aces
síveis para pessoas portadoras de deficiênCia ou com mobilidade 
reduzida. 

Art. 14. Os edifíCIOs. a serem construídos com rn.a\S de um 
pavimento além do pavimenlo de acesso. à exceçã0 dao;; hah ·· 
unifarrullar-es. e que nào estejam obrigados à mstaJa :;- ':0 (. .1, 

deverão dispor de especificações técnicas e de proJew que ", .. :1 '·'1::' 
instalação de um elevador adaptado. devendo os demats elerm:nh .. ' oJe 
uso comum destes edifícios atender aos reqUisi tos de acessib ll loaü:,. 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável !'C Io .. ooroe 
nação da políllca habitacIOnal reguJamemar a rese rva de um per
ccnrual rrúnimo do total das habitações.. confonne a cardclensuca da 
população local . pard o alendlmento da demanda de pessoas por
tador.u. de deficiênCia ou com mobilidade reduzida. 

CAPíTULO VI 
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS 

DE TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 16. Os veículos de transporte coleuvo deverão cumprir 
os requisilOs de acess ibilidade estabelecidos n~ nonnas tecnlCas es
pecíficas. 

CAPITULO Vll 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE 

COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

An. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de bar
reiras na comunicação e estabelecerá mecamsmos e altcrnativas téc
nicas que tornem acessíveis os Sistemas de comurucação e si.nalizaçAo 
às pessoas portadoras de defiCiênCia sensonaJ e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação . • 
comunicação. ao trabalho. à educação. ao transporte . .t cultura. ao 
eslX>f1.C e ao lazer. 

Art. 18. O Poder Público implementará a fonnação de pr0-
fissionai S lOtérp~tes de escnla em braile. linguagem de SinaIS e de 
guias. -Inlérpretes. para facilitar qualquer upo de comuOlcação dueta 1 
pessoa ponadora de deficiênCia scnsonal e com dificuldade de c0-

municação. 

An. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens adotarão plano de medidas técOlca .. com o obJeuvo de per
miur o uso da linguagem de sinrus ou outra SUblllUlação. para garantir 
o direito de acesso à informação às pessoas. portadoras de deficiéncia 
audiuva, na forma e no prazo previstos em regulamento. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSiÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras f"t.. 

urt>.anfsllcas. arquilet6nicas. de transpone e de comuOlcação. rnedi.anlC 
ajudas t&:nica.<; 

An. 21 . O Poder Públ ico. por meIO dos organismos de apoio 
à pesquisa e d& agências de financiamento. fomentará programas 
desunados: 

I - à pro![lOÇào de pesqUisas Cientificas volt.ad.as ao tra
tamento e prevenç~ de deficiéncias: 

U - ao desenvolvimento tecnol6glco onenrado à produçio de 
aju~ técmcas para as pessoas portadoras de deficiência: 

m - à especi.alização de recursos humanos em 
lidade. 


